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INTERNACIONAL

Trump apoia reforma 
migratória em duas fases, mas 
não cede em construir muro

Lucía Leal/ABr - O presi-
dente dos Estados Unidos, 
Donald Trump, abriu as 
portas para a negociação 
de uma reforma, dividida 
em duas fases, que resolva 
a situação dos 11 milhões 
de imigrantes ilegais no 
país. A primeira trata da 
situação dos chamados 
“sonhadores” e da desti-
nação de recursos para a 
construção de um muro 
na fronteira com o México.

Em reunião com 
congressistas republi-
canos e democratas na 
Casa Branca, que pôde 
ser acompanhada por 
jornalistas, Trump de-
fendeu as duas etapas 
da reforma. A primeira 
lei traria quatro de suas 
prioridades de campa-
nha e a segunda, mais 
ampla, teria como ob-
jetivo resolver outros 
problemas do sistema 
migratório do país.

“A [reforma migrató-
ria] integral será a fase 
dois. Aprovaremos a pri-
meira e depois entrare-
mos com a integral no 
dia seguinte. Eu assumo 
a (carga) política, não 
me importa”, afirmou.

Essa foi a resposta 
dada pelo presidente a 
uma pergunta feita pelo 
senador republicano 
Lindsey Graham, que 
pediu que Trump apro-
veitasse a oportunidade 
para ir além de solu-
cionar o problema dos 
milhares de jovens sem 
documentos no país, o 
grupo chamado de “so-
nhadores”, e concedesse 
cidadania americana a 
todos os que vivem ile-
galmente no país.

Trump não escla-
receu, no entanto, se 
apoia a ampliação da 
medida para os 11 mi-
lhões de imigrantes ile-
gais, uma proposta que 
poderia irritar sua base 
eleitoral, que aprovou o 
discurso anti-imigração 
do presidente na cam-
panha de 2016.

Durante a entrevista 

coletiva diária, a por-
ta-voz da Casa Branca, 
Sarah Sanders, evitou 
esclarecer a postura do 
presidente, ao afirmar 
que o tema ainda não 
está sendo negociado 
com o Congresso.

Segundo Sanders, na 
reunião de ontem, que 
teve a presença de cerca 
de 25 congressistas, foi fir-
mado acordo para nego-
ciar uma reforma migra-
tória, o que representaria 
a primeira fase do projeto.

O primeiro projeto 
de lei focaria em quatro 
áreas: uma substituição 
do Programa de Ação 
Diferida para os Chega-
dos na Infância (Daca) 
para os sonhadores, 
medidas de segurança 
na fronteira, o combate 
à migração em cadeia, 
que permite que alguns 
imigrantes facilitem a 
entrada de familiares no 
país e o fim da chamada 
“loteria de vistos”.

O Daca, encerrado 
por Trump em setembro, 
foi implementado por 
Barack Obama em 2012 
e protegia da depor-
tação cerca de 690 mil 
jovens que chegaram 
aos EUA ainda crianças. 
Esse grupo é conhecido 
como “sonhadores”.

Os vistos que garan-
tiam a permanência de 
muitos deles no país per-
deram a validade desde 
setembro, deixando-os 
expostos à deportação se 
o Congresso não aprovar 
uma solução permanente 
para substituir o Daca an-
tes de 5 de março, data li-
mite imposta por Trump.

A oposição democra-
ta quer aprovar o mais 
rápido possível uma lei 
que proteja os “sonha-
dores” da deportação 
e vinculou a discussão 
do tema às negociações 
para aprovar o orça-

mento do governo fede-
ral, que devem ser con-
cluídas até 19 de janeiro.

Trump, porém, condi-
cionou qualquer projeto 
para substituir o Daca a 
uma série de exigências, 
entre elas a aprovação de 
recursos para a constru-
ção de um muro na fron-
teira com o México e o 
fim da chamada “loteria 
de vistos”, que anualmen-
te beneficia cidadãos de 
países com baixa taxa de 
imigrantes nos EUA.

O presidente refor-
çou que uma mudan-
ça do Daca deve incluir 
“segurança na fronteira”, 
que para ele é sinônimo 
de recursos para a cons-
trução do muro com o 
México. A Casa Branca 
pediu US$ 18 bilhões 
para a obra, que duraria 
cerca de uma década. 
“Gostaria de não cons-
truir o muro, mas preci-
samos dele”, disse.

A exigência dificulta 
a negociação, já que o fi-
nanciamento do muro é 
inaceitável para os demo-
cratas, que deixaram claro 
que o único objetivo do 
partido continua sendo a 
substituição do Daca.

“Os republicanos 
expuseram suas quatro 
prioridades, e os de-
mocratas mostraram a 
nossa: o Dream Act, um 
projeto de lei que regu-
larizaria a situação dos 
‘sonhadores’”, disse em 
comunicado o senador 
democrata Dick Durbin, 
que participou do en-
contro com Trump.

O inédito acesso que 
a imprensa teve à nego-
ciação entre Trump e os 
congressistas faz parte, 
segundo vários veícu-
los, de uma estratégia 
da Casa Branca para pôr 
fim às especulações so-
bre a estabilidade men-
tal do presidente.

Em reunião com 
congressistas 
republicanos e 
democratas na Casa 
Branca, Trump defendeu 
as duas etapas da reforma

n

Justiça          Cidadania

n Braulio Duarte
braulio@ayresduarte.adv.br
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Dispensa de 
professores da 
Universidade 
Metodista é 
suspensa por falta de 
negociação sindical

A juíza do Trabalho 
Valeria Pedroso de Mo-
raes, da 8ª vara do Traba-
lho de São Bernardo do 
Campo, deferiu liminar 
em favor do Sinpro-ABC - 
Sindicato dos Professores 
do ABC para suspender o 
desligamento de 66 do-
centes da Universidade 
Metodista de São Paulo, e 
impedir que novos cortes 
sejam feitos sem prévia 
negociação sindical, sob 
pena de multa.

A liminar é resultado 
de uma ACP do Sinpro-
-ABC contra a dispensa 
em massa de 50 profes-
sores do ensino superior 
e 16 da educação básica 
sem intermediação sin-
dical. Para o Sinpro-ABC, 
os cortes, mesmo que 
autorizados pela refor-
ma trabalhista (477-A da 
CLT), violam a Constitui-
ção e convenções inter-
nacionais sobre o direito 
do trabalho.

A juíza ponderou na 
decisão que que a lógica 
do sistema econômico-so-
cial induz à concentração 
e centralização de comu-
nidades, dinâmicas socio-
econômicas e dos proble-
mas destas resultantes.

A magistrada sus-
pendeu todas as dispen-
sas já realizadas pela 
Universidade Metodista, 
mas não determinou a 
reintegração imediata 
dos empregados.

A instituição deverá se 
abster de realizar novos 
cortes sem prévia nego-
ciação sindical, sob pena 
de multa de R$10 mil por 
empregado, além de ter de 
informar, em cinco dias, 
quais docentes já foram 
desligados, quais contam 
com dispensa prevista, 
bem como o motivo das 
demissões. Uma audiên-
cia entre o Sinpro-ABC e 
a Universidade Metodista 
será marcada o mais breve 
possível pela JT. 

Migalhas

Ministro Luís Roberto Barroso é o relator 
da ação do PSB

STF decidirá se sigilo ilimitado de 
repatriadores é inconstitucional

O PSB – Partido Social 
Brasileiro se manifestou 
na ADIn de sua própria 
autoria em que pede a 
declaração pelo STF da 
inconstitucionalidade 
de trecho da lei de repa-
triação (13.254/16) que 
prevê o sigilo fiscal dos 
contribuintes que aderi-
ram ao programa.

O § 1º do art. 7º proíbe 
a divulgação ou a publi-
cidade de informações 
prestadas por aqueles 
que repatriarem recursos 
do exterior, e estabelece 
que o descumprimento 
dessa proibição terá efei-
to equivalente à quebra 
de sigilo fiscal.

A Secretaria da Receita 
Federal reconheceu que a 
identificação dos contri-
buintes que aderiram ao 
programa de repatriação 
vem sendo modificada 
nas bases de dados do 
Fisco, substituindo-se o 
CPF ou CNPJ do contri-
buinte pelo CNPJ do Mi-
nistério da Fazenda.

A AGU alega que a si-
tuação dos contribuintes 
que optaram pelo regime 
de regularização “é to-
talmente diferente dos 
demais contribuintes”, 
e que a ausência dos 
benefícios previstos no 
programa levaria ao seu 
fracasso.

“Existe um consen-
so internacional, mes-
mo entre os países que 
se comprometem a re-
partir informações com 
Estados estrangeiros no 
interesse da arrecadação 
e da fiscalização de tri-
butos, da indispensabili-
dade, para o êxito desses 
programas de regulari-
zação, em comento, da 
mantença do sigilo fiscal 
relativo às informações 
abertas pelos contri-
buintes.”

Em manifestação ao 
relator, ministro Luís 
Roberto Barroso, o PSB 
pondera que a identifi-
cação genérica dos da-
dos fiscais dos repatria-
dores impede o acesso 
comum das informações 
pelos órgãos de controle, 
como MPF, TCU, Cade 
e PF, bem como pelos 
próprios auditores da 
Receita Federal. E isso, 
alega, em um contexto 
no qual a força-tarefa da 

Lava Jato afirma que a lei 
tem sido usada para la-
var dinheiro de propina. 
O partido rechaça o ar-
gumento da AGU de que 
tais contribuintes têm si-
tuação excepcional.

“Obstáculos que im-
peçam o exercício pleno 
das funções constitucio-
nais dos órgãos de fis-
calização e controle não 
podem ser tidos como 
atração para determina-
do regime jurídico, pois 
ofendem as atribuições 
de órgãos estatais defi-
nidas na Constituição 
Federal, bem como os 
princípios da moralida-
de, transparência e efi-
ciência.”

Além disso, afir-
ma que não há quebra 
de sigilo fiscal com o 
compartilhamento de 
dados pela Administra-
ção Pública. Cita para 
tanto o julgamento (RE 
1.057.667) no qual o STF 
confirmou que o com-
partilhamento de infor-
mações protegidas por 
sigilo entre órgãos que 
possuem obrigação de 
sigilo não consiste que-
bra de sigilo, mas apenas 
em transferência de in-
formações entre órgãos 
com o mesmo dever de 
preservação.

“A alegação da AGU 
de que a adesão ao pro-
grama de repatriação 
seria uma ― “espécie de 
transação legal” não se 
sustenta, uma vez que 
é passível de transação 
o dever do Estado de 
investigar a origem dos 
recursos e bens a serem 
repatriados, já que a pró-
pria lei exige a origem 
lícita para adesão ao 
RERCT.”

FISCALIZAÇÃO
Outro ponto sensível 

da discussão levada ao 
Supremo é o fato de que 
parte da receita auferi-
da por meio do progra-
ma de repatriação está 
constitucionalmente 
destinada a Estados e 
municípios, e o PSB crê 
que, prevalecendo a in-
tangibilidade dos dados 
fiscais, os demais entes 
da Federação estariam 
impedidos de fiscalizar 
e acompanhar o repasse 
dos valores. Migalhas
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PF quer concluir inquéritos 
da Lava Jato até o fim do 
ano, diz Segovia

O diretor-geral da 
Polícia Federal (PF), Fer-
nando Segovia, disse 
em Brasília, que o órgão 
como meta concluir até 
o fim deste ano as inves-
tigações de todos os in-
quéritos criminais que 
tramitam no Supremo 
Tribunal Federal (STF), 
incluindo os da Opera-
ção Lava Jato.

Ele informou ter efeti-
vado a partir desta quar-
ta-feira o aumento de 
nove para 17 no número 
de delegados dedicados 
exclusivamente a cerca 
de 200 investigações po-
liciais que tramitam no 
STF. Disse, ainda, que 
foi dobrada a equipe de 
peritos, de modo a des-
travar os inquéritos que 
aguardam laudos.

“A ambição é huma-
na”, afirmou Segovia ao ser 
questionado se a meta se-
ria mesmo factível. “É uma 
meta que a ministra Cár-
men Lúcia [presidente do 
STF] também quer, a dou-
tora Raquel Dodge [procu-
radora-geral da República] 
também está imbuída des-
se propósito, e acho que o 
país merece ter uma res-
posta quanto a essas inves-
tigações”, acrescentou. 

MICHEL TEMER
As declarações do di-

retor-geral da PF foram 
dadas após uma reunião 

de quase 1h30 no gabi-
nete de Cármen Lúcia, 
na manhã de hoje. Ao ser 
perguntado se a conclu-
são dos inquéritos inclui 
também as investigações 
contra o presidente Mi-
chel Temer, Segovia disse 
que sim. 

“Foram enviadas as 
perguntas ao presidente 
Temer, a gente aguarda a 
resposta dessas perguntas 
para que seja tomado um 
novo passo na investiga-
ção do presidente Temer”, 
disse, referindo-se a um 
dos inquéritos que tem o 
presidente como alvo.  

Todas as investiga-
ções criminais conduzi-
das pela PF que trami-
tam no STF envolvem a 
suspeita de políticos com 
foro privilegiado na Cor-
te, entre parlamentares, 
ministros de Estado e o 
presidente da República.

De acordo com o mais 
recente balanço divulga-
do em dezembro pelo ga-
binete do ministro Edson 
Fachin, relator da Lava 
Jato no Supremo, trami-
tam no STF atualmente 
140 inquéritos resultan-
tes de investigações da 
operação. Desses, 73 fo-
ram redistribuídos para 
outros ministros por 
não estarem diretamen-
te relacionadas a des-
vios na Petrobras. 

Felipe Pontes/ABr

INVESTIGAÇÃO

Keila Guimarães/BBC - Em 
2017, somente a cidade de 
São Paulo contabilizou 694 
casos - um terço do regis-
trado em todo o país em 
2015. Já o Rio de Janeiro 
relatou um aumento súbito 
de Hepatite A no final do 
ano, a maioria no Vidigal. 
Foram 119 pessoas infec-
tadas na capital fluminen-
se - no ano anterior, houve 
apenas dez registros.

Aumento nos casos da 
doença, que ataca o fígado, 
vinham sendo observados 
desde 2016 em diferentes 
países. “Ainda em 2016, di-
versos países começaram a 
registrar casos de Hepatite 
A. Começou na Inglaterra, 
depois foi para Holanda, 
Escandinávia, França e foi 
se espalhando”, afirma Es-
tevão Portela Nunes, vice-
-diretor de serviços clínicos 
do Instituto Nacional de In-
fectologia Evandro Chagas 
(INI), da Fiocruz.

O QUE CAUSOU OS 
SURTOS NO BRASIL?

Apesar de semelhantes, 
os surtos nas duas maiores 
cidades do país parecem 
ter sido causados por fenô-
menos diferentes, afirmam 
especialistas.

Em São Paulo, a Secreta-
ria Municipal de Saúde atri-
buiu o avanço ao contato 
sexual desprotegido. Ape-
sar de a hepatite A não ser 
uma infecção sexualmente 
transmissível, contato com 
a região perianal ou com 
material fecal pode gerar 
contaminação.

Já no Rio, gestores de 
saúde acreditam que a do-
ença se espalhou por causa 
do uso de água contamina-
da com o vírus.

“Com certeza é isso que 
está fazendo a doença se 
espalhar tão rapidamen-
te”, afirma Cristina Lemos, 
superintendente de Vigi-
lância em Saúde da Secre-
taria Municipal de Saúde 
da capital fluminense. Na 
segunda-feira, a prefeitura 
colheu amostras de água 
no Vidigal para investigar 
essa hipótese.

Para Nunes, ainda é cedo 
para dizer se os dois surtos 
estão ligados. Mas o especia-
lista não descarta a possibili-
dade de o vírus ter chegado 

ao Rio por contato sexual 
e depois acabado na água, 
fazendo com que a doença 
se espalhasse rapidamente.

“É possível que tenha 
havido aumento de casos 
por comportamento sexu-
al, que tenha chegado (ao 
Rio) por essa via e ali en-
controu material propício 
para se proliferar”, afirma.

COMO OCORRE 
A INFECÇÃO?

A contaminação é fecal-
-oral, o que faz a hepatite A 
geralmente ser adquirida 
por água e alimentos em 
que há a presença do vírus.

Por isso, locais com 
abastecimento de água irre-
gular, falta de saneamento 
básico adequado ou com 
baixas condições de higiene 
são foco da doença.

No Rio, a concentração 
de novos casos no Vidigal 
- que registrou 59 pessoas 
infectadas em 2017, após 
seis anos sem qualquer epi-
sódio - é atribuída a uma 
possível contaminação da 
água, provavelmente pela 
deficiência de saneamento 
básico na região.

Nunes explica que um 
local com essas condições 
sanitárias pode ficar anos 
sem registrar a doença. Mas 
se um agente externo trou-
xer o vírus, como um turista, 
o germe encontra ali as con-
dições ideais para prolife-
rar. “É como se jogasse fogo 
num lugar onde há pólvora.”

QUAIS PODEM 
SER OS IMPACTOS 
À SAÚDE?

A infecção, causada 
pelo vírus VHA, geralmente 
não causa complicações. 
No entanto, uma pequena 
parcela dos pacientes pode 
desenvolver quadros sérios, 
como a hepatite fulminan-
te, que pode levar à perda 
do fígado e à morte.

Em São Paulo, quatro 
pacientes foram levados à 
fila de transplante de fígado 
devido à doença. Dois mor-
reram - algo que não ocor-
ria no Estado desde 2012.

No Rio, ainda não hou-
ve complicações, segundo 
a Secretaria de Saúde.

E além dos danos ao fí-
gado, a falência hepática 
que pode ser provocada 
pela hepatite A pode afetar 
o funcionamento do cére-
bro. O fígado é uma glându-
la responsável, entre outros, 
pela eliminação de toxinas 
vindas do intestino, como 
a amônia. Se estiver lesio-
nado, o órgão pode não 
conseguir eliminar essas 

toxinas, que passam direto 
para a corrente sanguínea e 
alcançam o cérebro.

Pessoas que desenvol-
vem o quadro, chamado de 
encefalopatia hepática, po-
dem ficar sonolentas, con-
fusas, desorientadas e, em 
alguns casos, apresentarem 
alterações no comporta-
mento e na personalidade.

“Pela infecção, pode ha-
ver destruição maciça das 
células do fígado. Assim, o 
órgão não cumpre sua fun-
ção de eliminar impurezas 
do sangue. Se houver acú-
mulo dessas substâncias 
(na corrente sanguínea), 
pode levar à alteração do 
sistema nervoso central, 
com redução do nível de 
consciência, confusão 
mental e coma”, explica 
Paulo Abrão, professor de 
infectologia da Universida-
de Federal de São Paulo e 
membro da Sociedade Bra-
sileira de Infectologia (SBI).

A doença é mais peri-
gosa para adultos, porque 
esses têm resposta imuno-
lógica mais intensa - o cor-
po, ao detectar a presença 
do vírus, parte para o ata-
que mas, como o VHA se 
aloja nas células do fígado, 
a ação de defesa do orga-
nismo pode levar à falência 
completa do órgão.

“No adulto, o sistema 
imunológico responde de 
maneira mais intensa que 
nas crianças, o que pode 
gerar uma necrose no fíga-
do pelo ataque dos anticor-
pos e das células do corpo 
ao vírus”, explica Abrão.

A hepatite A não tem 
cura. Os medicamentos 
disponíveis tratam os sin-
tomas, mas não há remédio 
para frear a proliferação do 
vírus no organismo.

QUAIS SÃO OS 
SINTOMAS, E O QUE 
DIFERE A HEPATITE A 
DOS TIPOS B E C?

Os sinais que indicam 
a infecção podem ser con-
fundidos com um resfriado 
- como febre, mal estar, dor 
abdominal, náuseas, vômi-
tos e dor no lado direito do 
abdômen, região onde está 
localizado o fígado.

Mas há sintomas mais 
claros - como a icterícia, 
que é o amarelamento dos 
olhos, a urina escurecida e 
as fezes muito claras.

Apesar de sua gravida-
de, a hepatite A difere da B 
e da C, que deixam doen-
tes crônicos.

“Com a hepatite A, ou 
o paciente desenvolve um 
quadro grave ou sara. Ele 

não carregará a doença, ao 
contrário, ele desenvolve 
anticorpos contra ela”, ex-
plica Nunes, da Fiocruz.

Outra diferença é a for-
ma de transmissão, que 
varia para cada uma das 
hepatites virais.

No caso da B, ocorre 
pelo esperma, pelo leite 
materno e pelo sangue. 
Já a hepatite C pode ser 
transmitida pelo sangue e, 
por isso, a contaminação 
pode ocorrer em trans-
fusões e no compartilha-
mento de objetos de uso 
pessoal - como lâminas de 
barbear e depilar, escovas 
de dente, alicates de unha, 
entre outros - e seringas.

COMO SE PREVENIR?
Desde 2014, o governo 

brasileiro disponibiliza gra-
tuitamente vacina contra 
a hepatite A para crianças 
abaixo de cinco anos e para 
pessoas que convivem com 
doenças imunossupresso-
ras, como o HIV e as hepa-
tites B e C.

Para os grupos que não 
podem se vacinar na rede 
pública, a melhor manei-
ra de prevenir é por bons 
hábitos de higiene - o que 
inclui lavar sempre as mãos 
após ir ao banheiro -, além 
de consumir somente água 
tratada e potável e cozinhar 
bem os alimentos.

“É preciso cuidado com 
a água para consumo, com 
o cozimento dos alimentos 
e fazer a limpeza das caixas 
d’água, algo que as pessoas 
não têm muito hábito de 
fazer”, afirma Lemos, da Se-
cretaria Municipal de Saú-
de do Rio.

Para Nunes, do INI da 
Fiocruz, os casos de São 
Paulo, Rio e de outras ci-
dades do mundo, servem 
de alerta para o restante 
do país, uma vez que o 
vírus pode se espalhar 
rapidamente.

Ele afirma que os casos 
recentes reverteram a cur-
va de queda da doença no 
Brasil, mas acredita que, 
com ações de controle, em 
breve os números devem 
retrair novamente.

“A hepatite A tem duas 
coisas boas, que é o fato 
de não deixar pessoas do-
entes cronicamente e o 
fato de que há vacina para 
prevenir”, afirma Nunes.

“Mas para haver 
queda novamente, pre-
cisa intervir nos fato-
res de risco, melhorar 
as condições de sanea-
mento e vacinar popu-
lações vulneráveis.”

Novos casos de Hepatite 
A vêm diminuindo no 
Brasil, mas dois surtos 
reverteram a tendência 
de queda na incidência da 
infecção, que pode matar

Novos surtos em São Paulo 
e no Rio revertem uma 
década de queda nos casos 

Ministro da Saúde nega 
risco de falta de vacina 
contra febre amarela

O ministro da Saúde, Ri-
cardo Barros, disse que não 
há risco de desabastecimen-
to da vacina contra a febre 
amarela no país.

A pasta anunciou que vai 
usar doses fracionadas em 
municípios selecionados dos 
estados de São Paulo, Rio de 
Janeiro e Bahia, em uma ten-
tativa de conter o surto iden-
tificado na região. “Não há 
risco de desabastecimento. 
Temos vacinas em quantida-

de. Tínhamos 20 milhões de 
seringas para fracionamen-
to que compramos no ano 
passado e não precisamos 
usar. Vamos fazer uso este 
ano. E temos ainda 5 milhões 
em estoque. Se houver no-
vas áreas de circulação do 
vírus, estamos prontos para 
fazer a vacinação e evitar ao 
máximo a transmissão da 
febre amarela pelo mosquito 
silvestre”, afirmou Barros. 

Paula Laboissière/ABr

A presidente do STF, Cármen Lúcia, e o diretor-geral 
da Polícia Federal, Fernando Segovia, reunidos hoje no 
Supremo Tribunal Federal 

Divulgação/STF
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LIBERDADE

Wanessa Rodrigues -  A Jus-
tiça declarou a ilegalidade 
de uma lei municipal que 
instituía, no âmbito do 
sistema de ensino de Jataí, 
no interior do Estado, o 
Programa Escola Sem Par-
tido, que proíbe professo-
res de abordarem questões 
políticas e de orientação 
sexual. Em liminar, o juiz 
Thiago Soares Castellia-
no Lucena de Castro, da 
2ª Vara Cível, Fazendas 
Públicas, Meio Ambien-
te e Registros Públicos de 
Jataí, suspendeu todos os 
efeitos da Lei Municipal 
nº 3.955, de 21/11/2017, 
até o julgamento final da 
ação judicial.

O magistrado aco-
lheu pedido feito pelo O 
Sindicato Nacional dos 
Professores da Educação 
Básica, Profissional e Tec-
nológica (Sinasefe). Em 
todo o país, há uma série 
de iniciativas legislativas 
semelhantes à norma do 
município de Jataí, que 
foi elaborada tendo como 
base parte do projeto de 
lei em andamento na Câ-
mara dos Deputados.

Na ação, o sindicato 

sustenta que a referida 
lei viola a Lei Federal nº 
9.394/1996 (LDB – Lei de 
Diretrizes e Bases da Edu-
cação) no que diz respeito 
à liberdade de aprender e 
ensinar, ao pluralismo de 
ideias e concepções pe-
dagógicas e com “apreço 
à tolerância”. Isso porque, 
o princípio norteador 
da LDB é a liberdade de 
aprender e ensinar, “não 
podendo se impor arma-
duras e travas”.

O Sinasefe enfatiza, 
ainda, que a norma pre-
tende transformar profes-
sores em meros agentes 
de informação, suprimin-
do-lhes o papel de agentes 
de formação e transfor-
mação, negando o plura-
lismo político, de ideias 
e concepções. Também 
afirma que há violação à 
competência privativa da 
União Federal em legis-
lar sobre diretrizes e ba-
ses da educação nacional, 
conforme art. 22, XXIV e 
art. 24, IX, § 1º, ambos da 
Constituição Federal.

Ao analisar o caso, o 
magistrado lembra que 
cabe à União Federal fi-

xar as normas gerais da 
educação e, aos demais 
entes federados, as espe-
cificidades, os modos e 
meios de cumprir o esta-
belecido nacionalmente. 
Ele ressalta que a União 
exerceu sua competên-
cia legislativa por meio da 
LDB, que fixou os valo-
res, princípios e diretrizes 
da educação nacional. A 
norma, em linhas gerais, 
acolheu os princípios da 
liberdade de ensinar e do 
pluralismo de ideias.

Lucena de Castro 
ressalta que o artigo 11 
da LDB reforçou o pro-
tagonismo da União ao 
delimintar, de forma sub-
sidiária, a atuação dos 
municípios, cuja compe-
tência legislativa se res-
tringiu a “baixar normas 
complementares para seu 
sistema de ensino”, não 
lhe cabendo, portanto, fi-
xar diretrizes e princípios. 
Portanto, segundo salien-
ta, há dois vícios na Lei 
Municipal nº 3.955/2017. 
Um de constitucionali-
dade, pois violou compe-
tência da União Federal; 
e outro de legalidade, vez 

que contraria os princí-
pios da LDB.

LIBERDADE
O magistrado aponta que 

a referida lei municipal esta-
beleceu os princípios da ati-
vidade docente, dando-lhe 
seus próprios contornos, 
proibiu a orientação sexu-
al dos alunos, limitando a 
abordagem do tema à iden-
tidade biológica de sexo e es-
tabeleceu uma série de nor-
mas proibitivas as docentes, 
retirando-lhes a liberdade. 
“Muito mais do que um prin-
cípio, a liberdade é um valor 
escolhido pelo povo, através 
dos seus representantes le-
gais, sendo uma faculdade 
que permite ao indivíduo a 
possibilidade de manifestar 
suas vontades e preferên-
cias”, disse o magistrado.

Porém, o magistrado sa-
lienta que a liberdade con-
ferida pela LDB não é plena 
e absoluta. Na participação 
dos pais junto à escola, po-
derão fiscalizar se a liber-
dade de cátedra conferida 
pela LDB está sendo exerci-
da dentro dos limites do seu 
desenvolvimento mental e 
com respeito.

Em todo o país, há uma série de iniciativas legislativas semelhantes à norma do município de Jataí, 
que foi elaborada tendo como base parte do projeto de lei em andamento na Câmara dos Deputados

Juiz de Jataí declara ilegalidade de lei que 
institui Escola sem Partido no município

Ação na Justiça cobra progressão de carreira 
para funcionários da Prefeitura de Goiânia

DEFENSORIA

Serviço de Vacina 
Delivery é realidade em 
Goiânia e região, conheça

Quando o assunto é 
vacina um pensamento 
sempre vem à cabeça: se 
deslocar até um posto de 
saúde ou centro de va-
cinas, enfrentar uma fila 
e ser imunizado. Porém, 
uma clínica de vacinas 
em Aparecida de Goiâ-
nia tem inovado o serviço 
com um serviço delivery, 
ou seja, levando a inje-
ção até o cliente. A clínica 
Vacina Express possibili-
ta este serviço chamado 
de “vacina extra muro” e 
leva a imunização em um 
equipamento moderno 
específico para cápsulas 
e seringas para onde for 
preciso, escritórios, esco-
las, residências, institui-
ções, ou seja, qualquer 
lugar para que não pre-
cise haver um desloca-
mento e espera maiores.

De acordo com a 
médica infectologista 
e sócia da clínica, Dra. 
Carolina Abrão, o pro-
cesso facilita a vida 
das pessoas, que bus-
cam cada vez mais um 
atendimento rápido e 
personalizado. “Trouxe-
mos este tipo de serviço 
para Goiânia e região 
por que as pessoas pro-
curam por isso. Ser vaci-
nado em casa, em insti-
tuições para idosos ou 
nas escolas, em grande 
escala, é uma forma rá-
pida de se imunizar sem 
precisar enfrentar longas 
filas, além disso, a ação 
sensibiliza as pessoas que 
estão por perto, fazendo 
com que se preocupem 
mais com o assunto, com 
a saúde”, afirma.

A enfermeira e pro-
prietária do Recanto Ide-
al - instituição de longa 

permanência para idosos 
- Alessandra Gomes, foi 
uma das pessoas que uti-
lizou o serviço para que 
os funcionários e idosos 
do recanto fossem imu-
nizados. “A opção por 
vacinar os funcionários 
e pacientes no instituto 
foi muito útil e agradável. 
Foi muito cômodo para 
todos, afinal foi mais rá-
pido do que seria deslo-
cando todos nossos ido-
sos até alguma clínica ou 
Cais”, confirma.

O processo de “vaci-
na extra muro” da Vacina 
Express atende a toda 
grande Goiânia. O equi-
pamento de transporte 
pode levar até 500 vaci-
nas de uma vez e, para 
vacinação em grupo 
acima de 20 pessoas, há 
descontos. Além disso, 
todas as vacinas estão 
disponíveis no centro de 
vacinação, que fica pró-
ximo ao Buriti Shopping, 
na Galeria Cristal de Apa-
recida de Goiânia.

SOBRE 
A VACINA EXPRESS

É a primeiro clínica 
de vacinas de Apareci-
da de Goiânia. A Vacina 
Express também é a úni-
ca da região que possui 
equipamentos de últi-
ma geração como, por 
exemplo, a câmara de 
conservação portátil que 
pode transporta vacinas 
para qualquer local e as 
câmaras frias que fun-
cionam por até 72 horas 
sem energia e possuem 
um sistema que avisa 
por telefone caso algum 
problema de temperatu-
ra seja identificado.

Nathan Sampaio

VACINA EXTRA MURO

A Defensoria Pública do 
Estado de Goiás ingressou  
com Ação Civil Pública com 
pedido de tutela de urgência 
liminar contra o Município 
de Goiânia, para garantir a 
progressão funcional de to-
dos os servidores municipais 
enquadrados na Lei Muni-
cipal 9.129/2011 e Decreto 
1103/2012.

Os defensores públicos 
Gustavo Alves de Jesus e Tia-
go Ordones Rêgo Bicalho 
requisitaram a elaboração, 
por parte da prefeitura, de 
um cronograma de imple-
mentação das progressões e 
uma lista de servidores com 
direito a progressão não im-
plementada. Os defensores 
ainda pediram a fixação de 
remuneração por danos mo-
rais individuais no valor de 
R$ 15 mil para cada servidor 
prejudicado e danos coleti-
vos de R$ 1 milhão.

De acordo com os de-
fensores públicos, nos úl-
timos meses houve um 
aumento significativo de 
atendimentos de servi-
dores municipais, na De-
fensoria Especializada de 
Atendimento Inicial, na 
Assembleia Legislativa, 

denunciando a recusa do 
município em promover a 
progressão funcional dos 
servidores, garantida por lei.

O defensor público Gus-
tavo Alves de Jesus afirma 
que para resolver o proble-
ma bastaria ao prefeito a 
expedição de um ato nor-
mativo implementando a 
progressão horizontal ou 
vertical. “Eles estão há al-
gum tempo esperando por 
esse direito. Sob a alegação 
de contação de gastos, a 

prefeitura não assina o do-
cumento para incorporar 
as progressões nos venci-
mentos deles. O problema 
existe desde administrações 
anteriores, porém, se agra-
vou na administração atu-
al”, explica.

Gustavo Alves informa 
que a progressão é um in-
centivo do plano de carreira 
dos servidores que perma-
necem no exercício da fun-
ção, que incorpora um per-
centual nos vencimentos 

destes servidores a cada de-
terminado período de tem-
po, por mérito pessoal. “Es-
ses valores são um incentivo 
para que os servidores con-
tinuem se qualificando pelo 
tempo que permanecem na 
administração pública. Na 
legislação, a progressão ho-
rizontal ocorre automatica-
mente nos meses de janeiro 
e junho. Agora já deveria 
ocorrer uma e a outra seria 
no meio do ano”, detalha. 

Defensoria Pública

Clínica realiza entrega e aplicação de vacinas na casa 
do cliente com equipamento moderno e seguro
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DF inicia o ano com 
cobertura de 63,73% 
de Saúde da Família

CIDADANIA

Alunos de CILs de Brasília 
preparam-se para intercâmbio 
nos Estados Unidos

EDUCAÇÃO

Alunos da rede públi-
ca, representantes dos 
26 estados brasileiros e 
do Distrito Federal, vão 
embarcar na sexta-feira 
(12) para a capital dos 
Estados Unidos, Washin-
gton. São 50 seleciona-
dos do programa Jovens 
Embaixadores, entre 
eles, dois de Brasília.

Como parte da pre-
paração para a tempo-
rada de três semanas no 
país norte-americano, 
na tarde desta terça-feira 
(9) os estudantes con-
templados visitaram di-
versos monumentos lo-
cais, como a Torre de TV.

Na primeira semana 
em terras estaduniden-
ses, eles ficarão em Wa-
shington e depois serão 
divididos em grupos 
que se espalharão por 
outras quatro cidades.

Durante a viagem, 
os jovens permanece-
rão em casas de famílias 
norte-americanas e te-
rão acesso a uma série 
de atividades, além de 
poderem desenvolver 
projetos voluntários.

Trabalhar o volunta-
riado é um dos objetivos 
do Jovens Embaixadores. 
Por isso, entre os pré-re-
quisitos de inscrição está 
o de ter desenvolvido 
algum tipo de trabalho 
do gênero no Brasil, por 
pelo menos dois anos.

Os estudantes es-
tão hospedados em um 
hotel no Plano Piloto e, 
nesta quarta-feira (10), 
terão um dia de ativi-
dades específicas, com 
palestras e orientações 
sobre liderança, traba-
lho em grupo e como 
evitar o choque cultural.

Maria Clara Araújo, 
de 17 anos, é um dos 
dois brasilienses sele-
cionados. Aluna de fran-
cês do Centro Interesco-
lar de Línguas (CIL) do 
Paranoá, ela se formou 
no ensino médio em 
2017 e sonha em cursar 
relações internacionais.

A moradora do Pa-
ranoá conta que não 
teria condições de fa-
zer a viagem por conta 
própria, pois outra exi-
gência para participar 
da iniciativa é ter baixa 
renda. “Nunca fui para 
fora do Brasil. Acredito 
que a viagem vá abrir 
meus horizontes. Quero 
voltar mudada.”

O outro aprovado do 
DF é João Gabriel Len-
za, de 16 anos, que vai 
cursar o 3º ano em 2018. 
Há mais de dois anos, ele 
dá aulas de reforço de 
inglês para alunos de um 
colégio no Guará, onde 

mora. O jovem é forma-
do pelo Centro Interes-
colar de Línguas (CIL) 
da região administrativa.

Ambos pretendem se 
inspirar durante a viagem 
para criar o projeto de vo-
luntariado que precisa-
rão desenvolver quando 
voltarem — outro pré-re-
quisito do programa.

“Isso é o marco do 
início de uma carreira 
que sonhei para mim”, 
avalia João, que pensa 
em fazer direito, socio-
logia e relações interna-
cionais. “Só não sei em 
que ordem”, brinca.

PROGRAMA TEM 
PARCERIA DA 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO DF

Criado em 2002, o 
programa é uma inicia-
tiva da Embaixada dos 
Estados Unidos no Bra-
sil, e tem a parceria da 
Secretaria de Educação.

“O que temos perce-
bido é que eles são líde-
res natos, voltam mais 
empoderados e acabam 
virando exemplo nas 
regiões onde moram”, 
conta o coordenador 
pedagógico central de 
Língua Estrangeira da 

secretaria, Ivo Marçal.
Para se candidatar a 

uma das vagas, também 
é preciso cursar ensino 
médio na rede pública, 
ter bom rendimento es-
colar e falar inglês.

Sem contar com o 
grupo que viaja na sexta-
-feira, 522 alunos já par-
ticiparam da iniciativa. 
Dessa vez, foram mais 
de 23 mil candidatos ins-
critos em todo o Brasil.

“Esses jovens voltam 
cheios de ideias e ex-
periência e continuam 
tendo acompanhamen-
to”, garante o assistente 
cultural da Embaixada 
dos Estados Unidos no 
Brasil, Renan Silva.

Segundo ele, durante 
o programa os adoles-
centes fazem contatos 
com várias instituições, 
até mesmo importantes 
universidades norte-a-
mericanas. Muitos, conta 
Silva, conseguem bolsas 
para estudar no exterior.

Em junho, na segun-
da fase do programa, 
será a vez de estudantes 
dos Estados Unidos visi-
tarem o Brasil. Como lá, 
a estada começará pela 
capital do País.

Mariana Damaceno

Mariana Damaceno/Ag Brasí-
lia - Brasília começou 2018 
com cobertura de 63,73% 
de Estratégia Saúde da Fa-
mília. O número é mais 
que o dobro registrado em 
fevereiro de 2017 (30,23%), 
quando foi alterada a Polí-
tica de Atenção Primária à 
Saúde no Distrito Federal.

Das 166 unidades bási-
cas de saúde (UBS) conven-
cionais, 143 já atuam exclu-
sivamente no novo modelo.

“Promovemos a capaci-
tação de um grande número 
de profissionais em saúde 
da família, reorganizamos as 
equipes e aperfeiçoamos os 
processos de trabalho”, disse 
o secretário de Saúde, Hum-
berto Fonseca, em balanço 
apresentado no fim do ano.

De acordo com ele, a 
expectativa é que em ju-
nho deste ano a cobertura 
chegue a 70%. “Nomeamos 
mais médicos de família e 
realocamos os profissionais 
que decidiram não aderir à 
mudança. Na atenção pri-
mária está a chave da orga-
nização da rede de saúde.”

Os servidores foram 
capacitados sobre temas 
gerais da estratégia e assis-
tiram a módulos com con-
teúdo relacionado à saúde 
da criança e da mulher e a 
doenças como diabetes e 
hipertensão. Atuam dentro 
da nova metodologia 506 
equipes — em fevereiro de 
2017, eram 240.

A Estratégia da Saúde 
da Família é baseada em 
equipes multiprofissio-
nais, que trabalham em 
unidades básicas de saú-
de e são responsáveis pela 
população de uma área 
geográfica delimitada.

O grupo proporciona 
atenção integral ao pacien-
te, com fortalecimento do 
vínculo, foco na pessoa e 
alta resolutividade.

A partir do fortaleci-
mento da atenção primá-
ria, a Secretaria de Saúde já 
reorganiza o acesso às ur-
gências e emergências.

“A reestruturação per-
mitirá que os hospitais 
e prontos-socorros cum-
pram a vocação de atender 
a urgências, emergências 
e casos mais graves, evi-
tando que a demora no 
atendimento possa causar 
danos aos pacientes”, ex-
plicou Humberto Fonseca, 
ao analisar que o processo 
é indispensável, mas não é 
fácil nem imediato.

Também está sendo es-
truturada a rede de atenção 

secundária, com um con-
junto de equipamentos que 
complementará o atendi-
mento nas unidades básicas 
de saúde. Em dezembro, o 
governo inaugurou o Centro 
Especializado em Diabetes, 
Obesidade e Hipertensão, 
um dos espaços que passou 
a integrar a rede.

4,3 MIL SERVIDORES 
INGRESSARAM NA 
SAÚDE DESDE 2015

Desde 2015, 4,3 mil 
profissionais aprovados 
em concurso tomaram 
posse na Secretaria de 
Saúde. Só em 2017, foram 
1.476, a maior parte técni-
cos em saúde (891), como 
em enfermagem.

Isso possibilitou, por 
exemplo, abrir leitos de uni-
dade de terapia intensiva 
(UTI) que estavam fechados 
por falta de pessoal e for-
talecer o atendimento das 
unidades de internação.

O cadastro de reserva de 
médicos aprovados no con-
curso de 2014 foi zerado, e, 
com a ampliação da carga 
horária dos profissionais 
e com essas nomeações, a 
pasta de Saúde avalia que 
tem conseguido suprir a ca-
rência de servidores.

ESTRUTURAÇÃO 
DO INSTITUTO 
HOSPITAL DE BASE 
DO DISTRITO FEDERAL

Outro importante passo 
no último ano foi a estrutu-
ração do Instituto Hospital 
de Base do Distrito Federal, 
aprovada na Câmara Legis-
lativa em junho. A sanção da 
lei pelo governador de Bra-
sília, Rodrigo Rollemberg, 
ocorreu no mês seguinte.

Dados da Secretaria de 
Saúde apontam que cerca 
de 85% dos servidores do 
Hospital de Base resolveram 
permanecer na unidade, 
que passará a ser um servi-
ço social autônomo, gerido 
pelo instituto, conforme a 
Lei nº 5.899, de 2017.

Os servidores tiveram 
de julho até 28 de dezem-
bro para responder ao for-
mulário de manifestação 
de interesse para serem ou 
não remanejados.

PAGAMENTO DE 
DÍVIDAS E ECONOMIA 
EM LICITAÇÕES

Avanços nos processos 
de contratação na adminis-
tração direta também foram 
possíveis com a elaboração 
de manuais voltados ao 
tema na Secretaria de Saúde.

“Esperamos melhorar a 
qualidade e o controle das 
nossas compras e diminuir 
a burocracia nos pagamen-
tos, melhorando os fluxos 
e atraindo os fornecedores, 
que são importantes parcei-
ros da saúde”, destacou o se-
cretário Humberto Fonseca.

Além disso, mudanças 
no entendimento do Minis-
tério da Saúde em relação 
à utilização dos blocos de 
financiamento do Sistema 
Único de Saúde (SUS) per-
mitiram, de acordo com 
Fonseca, o pagamento de 
mais de R$ 150 milhões em 
dívidas da gestão anterior.

Para o secretário, o 
não cumprimento dessas 
obrigações dificultava os 
processos licitatórios.

Quanto às licitações, 
os números mostram eco-
nomia de mais de R$ 300 
milhões em 2017.

Houve, ainda, a com-
pra e a distribuição de 6 mil 
equipamentos para atenção 
primária e contratações em 
áreas que havia algum tem-
po não eram feitas, a exem-
plo de telefonia, internet, 
home care, órteses e próte-
ses, lavanderia e vigilância.

FILA PARA 
MAMOGRAFIA 
ESTÁ ZERADA

Chegou ao fim a fila 
para mamografia na rede 
pública do DF, e a espera 
pela radioterapia reduziu: 
passou de mais de mil para 
menos de 300 pessoas.

No começo de 2017, o 
governo de Brasília firmou 
contrato para formalizar a 
participação do Hospital 
Universitário de Brasília na 
Rede de Atenção à Saúde do 
Distrito Federal.

Em novembro, a uni-
dade recebeu um acele-
rador linear, usado para 
o tratamento de radiote-
rapia em pacientes com 
câncer. O equipamento de 
última geração foi doado 
pelo Ministério da Saúde.

As obras para insta-
lação de mais um acele-
rador linear no DF, desta 
vez no Hospital Regional 
de Taguatinga, devem ser 
iniciadas neste ano.

Também para ampliar 
o acesso à saúde de pa-
cientes com câncer no 
Distrito Federal, o governo 
de Brasília entregou à Cai-
xa Econômica Federal o 
projeto de implementação 
do Hospital de Especiali-
dades Cirúrgicas e Centro 
Oncológico de Brasília.

Índice é mais que o dobro registrado em fevereiro de 2017. 
Secretário Humberto Fonseca fez balanço das ações

João Gabriel Lenza e Maria Clara Araújo foram os dois 
brasilienses selecionados para o programa Jovens Embaixadores

 Pedro Ventura/Ag. Brasília
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9 MIL AÇÕES Plantão policial

Luziânia - Go
ROTAM no combate a roubo de veículos, 
roubo a residências, porte ilegal de arma 
de fogo e associação criminosa

TJGO - Unidade judici-
ária responsável pelos 
processos de presos que 
cumprem pena nos regi-
mes aberto e semiaber-
to, a 2ª Vara de Execução 
Penal (VEP) de Goiânia 
vai receber um mutirão 
de auxílio. Apesar de os 
números estarem atu-
alizados, a intenção é 
acelerar os trâmites dos 
autos, que somam qua-
se 9 mil. Os trabalhos 
foram definidos nesta 
terça-feira (9), durante 
reunião na Presidência 
do Tribunal de Justiça do 
Estado de Goiás (TJGO).

As medidas estão 
sendo promovidas após 
reunião com a presiden-
te do Supremo Tribunal 
Federal (STF) e do Con-
selho Nacional de Justi-

ça (CNJ), ministra Cár-
men Lúcia, realizada na 
segunda-feira (8), em 
Goiânia. Por causa de re-
beliões ocorridas na Co-
lônia Agroindustrial de 
Aparecida de Goiânia, re-
presentantes dos Pode-
res Judiciário e Executivo 
se reuniram para tomar 
medidas emergenciais.

A força-tarefa já co-
meçou imediatamente 
e inclui o trabalho de 
servidores e magistrados 
– que prestarão auxílio 
em caráter temporário 
– para juntada de peti-
ções, realização de cál-
culos penais, liquidação 
de pena, definição das 
datas dos benefícios dos 
presos e, ainda, promo-
ção de audiências de jus-
tificação de falta grave, 
conforme relata a titular 
da unidade, Wanessa Re-
zende Fuso Brom.

“O Tribunal de Justi-
ça está empenhado em 
solucionar a problemá-
tica da 2ª VEP que conta, 
hoje, com 8.803 proces-
sos de execução penal”, 

diz a magistrada. O 
montante engloba ações 
de presos de Goiânia, 
Aparecida de Goiânia e 
Justiça Federal. Juízes de 
outras comarcas e, in-
clusive, de férias, têm se 
apresentado, voluntaria-
mente, para colaborar 
com a iniciativa, que vai 
durar um mês.

“Os trabalhos da 2ª 
VEP não estavam atrasa-
dos, mas o fluxo de pro-
cessos é muito grande, 
são realizadas mais de 
30 oitivas por dia, com 
apenas uma magistra-
da e cinco servidores 
normalmente. Nossa 
intenção é, não apenas 
acelerar pontualmen-
te, mas contribuir para 
melhorar a dinâmica”, 
endossou a juíza auxiliar 
da presidência do TJGO, 
Maria Cristina Costa.

Para esse progresso 
no fluxo processual, em 
paralelo, a Secretaria de 
Gestão Estratégica (SGE) 
está estudando a rees-
truturação da unidade, 
a fim de sanar eventu-

ais problemas verifica-
dos durante o mutirão. 
“A melhoria deve ser 
constante, pois há uma 
grande entrada de pro-
cessos continuamente. 
A presidência do TJGO 
já estava ciente das difi-
culdades e já, inclusive, 
havia previsto essa rea-
dequação – com o em-
penho dos últimos dias, 
o início dos trabalhos foi 
antecipado”, completou 
a magistrada.

Iniciada nas Varas 
Cíveis, de Família e no 
Juizado da Mulher, a di-
gitalização dos proces-
sos também vai englo-
bar as demais unidades 
criminais. Com mote de 
acelerar trâmite e jun-
tadas, a medida visa a 
contribuir com a celeri-
dade processual e deve 
ser implantada ainda no 
primeiro semestre deste 
ano, conforme contou 
Maria Cristina. “Os es-
tudos para digitalizar já 
vão ser feitos e os proce-
dimentos devem come-
çar logo após o mutirão”. 

Os trabalhos foram 
definidos nesta terça-
feira (9), durante reunião 
na Presidência do 
Tribunal de Justiça do 
Estado de Goiás (TJGO)

Na noite do dia 
02/01/2018, 3 (três) indiví-
duos armados cometeram 
um roubo a residência na 
cidade de Valparaiso-GO, 
onde os criminosos man-
tiveram a família refém. Na 
fuga levaram 1 (um) HON-
DA CRV e um RENAULT 
LOGAN DE COR BRANCA, 
placa AZP 9345 e vários 
pertences das vítimas. Na 
manhã do dia 09/01/2018, 
3 (três) indivíduos arma-
dos efetuaram um roubo 
a uma panificadora em 
Luziânia-GO. Na noite do 
mesmo dia, os mesmos in-
divíduos efetuaram vários 
roubos a transeuntes pelas 
áreas do Jardim Zuleika e 
Jardim do Ingá. O circuito 
interno da panificadora, 
registrou imagens dos in-
divíduos e do veículo RE-
NAULT LOGAN DE COR 
BRANCA. As vítimas dos 
roubos do período notur-
no informaram que seriam 
3 (três) autores encapuza-
dos, em posse de um LO-
GAN DE COR BRANCA, e 
que teriam evadido pela 
Rodovia BR-040, sentido 
Luziânia-GO. As equipes 
de ROTAM intensificaram 
o patrulhamento na região 
de Luziânia-GO, quando 
na Rodovia BR-040, a equi-
pe do ROTAM COMANDO 
avistou um veículo Logan 
de cor branca, entrando 
em um posto de combus-
tível, às margens da Ro-
dovia BR-040.Em meio a 
suspeição, a equipe entrou 
no posto, onde constatou 
ser um veículo RENAULT 

LOGAN DE COR BRANCA, 
CLONADO PELA PLACA 
PAA 2207, posteriormente 
identificada a placa de ori-
gem AZP 9345.Ao perceber 
a presença da equipe, o ve-
ículo saiu em disparada, e 
efetuou disparos de arma 
de fogo, pegando a Rodovia 
BR-040 sentido Cristalina-
-GO. A equipe seguiu no 
acompanhamento, onde 
já na Rodovia GO-010, os 
indivíduos perderam o 
controle do veículo, vin-
do a colidir em uma ár-
vore. Onde os indivíduos 
abandonaram o veículo e 
adentraram a um matagal. 
Ao entrar no matagal, as 
equipes de ROTAM foram 
recebidas com disparos 
de arma de fogo, onde em 
meio a injusta agressão, 
houve o revide por parte 
dos policiais. Sendo que 
um CABO do BPMROTAM 
foi alvejado e socorrido a 
Unidade de Pronto Aten-
dimento (UPA). Os 3* (três) 
indivíduos foram alvejados 
e socorridos pelo CORPO 
DE BOMBEIROS e SAMU, 
que os conduziram para 
UPA de Luziânia-GO, onde 
não resistiram aos feri-
mentos, indo a óbito no 
hospital. Um dos indiví-
duos foi identificado pelo 
nome de Felipe (Stwart). O 
mesmo é um dos 10 (dez) 
foragidos do presídio de 
Luziânia-GO, os quais ti-
veram a fuga filmada pelos 
próprios presos, a qual teve 
repercussão nacional.

4º CIA DESTACADA DE 
ROTAM  

ATENÇÃO ESPECIAL

Promotora recomenda que poder público proteja 
cães abandonados em Nazário e Cláudinápolis

A promotora de Justi-
ça Villis Marra recomen-
dou ao prefeito de Nazário, 
Valtuir Francisco Vieira, 
atenção especial à questão 
ambiental e ao tratamento 
conferido aos animais da 
cidade, devendo incluir nas 
leis orçamentárias do mu-
nicípio as medidas e pre-
visões para efetivação de 
políticas públicas capazes 
de resguardar, em especial, 
animais abandonados. A 
ideia também é que se-
jam incluídas as entidades 
que representem a defesa 
e proteção animal nesses 
debates, devendo ser reali-

zadas audiências públicas 
e discussões sobre o tema.

A promotora orienta, 
portanto, a instalação de 
um centro de zoonoses 
para recolher, abrigar e 
tratar adequadamente os 
animais, sendo proibida 
a eutanásia, salvo em ca-
sos extremos e incuráveis 
como prevê a legislação.

A implementação de 
centros de recolhimento 
de animais abandonados 
também foi sugerida, po-
dendo funcionar, inclu-
sive, em conjunto com o 
centro de zoonoses, com 
as separações e cuidados 

necessários. Villis Marra 
recomendou ainda a im-
plantação de um programa 
de esterilização de animais 
em situação de risco e me-
didas de controle popula-
cional, censo dos animais 
abandonados e, por fim, a 
realização de campanhas 
educativas sobre o tema e 
adoção responsável.

Em relação à legislação, 
requereu que esta, em âm-
bito municipal, dê supor-
te às políticas públicas a 
serem desenvolvidas, in-
cluindo normas punitivas 
pela violação dos direitos 
dos animais e da nature-

za, por meio de um códi-
go municipal de defesa e 
bem-estar animal. Reco-
mendou também a adoção 
de um sistema eficaz de 
controle nas concessões de 
alvarás de funcionamento 
para empresas que explo-
rem atividades econômicas 
que envolvam animais.

A recomendação, con-
forme esclarece a promo-
tora, visa suprir a neces-
sidade do município em 
realizar projetos voltados 
para os cães que perambu-
lam por Nazário e, igual-
mente, no Distrito de Clau-
dinápolis. Rota Jurídica

2ª Vara de Execução Penal recebe 
força-tarefa para acelerar processos

Representantes do Judiciário se reuniram nesta terça-feira, no TJGO
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SENAC-RJ: Merval vai em 
cana?
R$ 375 mil para dizer o que todo 
mundo já sabe...
A revista ​de banqueiros por banqueiros 
para banqueiros publicou reportagem so-
bre a luta pelo poder na direção do Sesc/
Senac-Rio - disputa que ​suspendeu 
um grande número de atividades es-
portivas, educacionais e culturais​.​

O texto revela a briga pelo coman-
do da Fecomércio-RJ e de todo o Sis-
tema S que ela mantém - “S”, de Sesc, 
Senac, Senai​ (e... Skaf) - e de seu or-
çamento de mais de 1 bilhão de reais 
por ano.

A maior parte desse dinheiro ​sai​ de 
contribuições sobre a​ ​folha de paga-
mento do comércio.

​Há​ suspeitas de ​roubo​ e mau uso 
dos recursos - inclusive para o favorec​
er​ do ex-governador do Rio de Janeiro, 
Sérgio Cabral.

O presidente das entidades, Orlan-
do Diniz, foi ​mandado embora,​ após 
investigação na 37a. fase da Lava Jato​,​ 
e substituído por um interventor.

Seguiu-se, então, uma disputa ​na 
Justiça.​

E a população mais pobre do Rio, 
que ​usa ​os ​serviços​ do Sesc​-SENAC​ ​
fica​ prejudicada.

Funcionários denunciam o des-
monte das clínicas odontológicas em 
unidades do Sesc na Baixada Flumi-
nense. Cursos livres e programas cultu-
rais foram encerrados em todo o Esta-
do. Em unidades da Zona Norte do Rio, 
bibliotecas ​fecharam por conta da de-
missão de bibliotecários. Até mesmo as 
atividades esportivas estão suspensas.

Na unidade de Nova Iguaçu, qua-
tro quadras esportivas ​foram​ inter-
ditadas por problemas estruturais - e 
ameaçam cair nas casas vizinhas.

Pelo menos 800 funcionários fo-

ram demitidos em 2017. Os que 
sobraram temem uma nova rodada 
de cortes.

A reportagem da ​piauí​,​ porém​, ​
esconde ​as palestras milionárias de 
globais no Senac-RJ!

De acordo com o Intercept, em 
post reproduzido no Conversa Afia-
da​,​ em ​o​utubro do ano passado, a 
Fecomércio pagou R$ 2,979 milhões 
por palestras de jornalistas, comen-
taristas e analistas, todos ​da​ Globo​ 
Overseas.

Quem mais recebeu ​por “pales-
tras”​ foi ​o ​Merval Pereira, o Ataulpho 
Merval: R$ 375 mil.

Segundo o ​Intercept​, as palestras 
foram contratadas sem licitação.

Outros funcionários da Rede Glo-
bo contratados foram Giuliana Mor-
rone (apresentadora do Mau Dia Bra-
sil)​ e​ Cristiana Lobo ​- analista inútil da 
GloboNews.

A íntegra do relatório de 238 pá-
ginas está disponível no site do In-
tercept.

S​e a investigação prosseguir e a SE-
NAC-RJ que contratou o Merval, con-
denada, das duas uma: ou o Ataulpho 
devolve a grana, ou corre o risco de ir 
em cana com seu contratador!​

O Conversa Afiada ​sugere​: ​para 
evitar dissabores, além da derrota em 
2018, ​Ataulpho​, aproveita que hoje é 
quarta-feira e devolve os 375 mil​!

Tio Sam e a Casa Grande não 
querem Bolsonaro
O poder é como o salame!

Marqueteiro experiente decreta: ‘Bol-
sonaro começa a ruir’

De um importante marqueteiro, expe-
riente em disputas eleitorais: as denúncias 
sobre o patrimônio de Jair Bolsonaro feitas 
pela “Folha de São Paulo” devem impactar 
sua candidatura.

“O mito que ele criou para si de ser o 

único político honesto pode começar a 
ruir”, diz. As denúncias da “Folha“, na visão 
dele, vão jogar Bolsonaro na vala comum 
de políticos que se aproveitam do poder 
para enriquecer.

“Uma fatia grande do eleitorado o se-
gue justamente por, supostamente, não 
ter os mesmos problemas da classe. Ao se 
beneficiar do cargo para obter vantagens 
pessoais, ele perde totalmente esse cará-
ter”, diz.

NAVALHA
n Bolsonaro nunca foi uma opção 
para Tio Sam e, portanto, para a 
Casa Grande e o PiG.​
n Bolsonaro não desce redondo.
n É imprevisível.
n Tio Sam, a Casa Grande e o PiG 
esperam o que vai acontecer com 
o Lula - não deixe de assistir na TV 
Afiada “e o pós-Lula?”
n Se o Huck do Ataulpho Merval 
e o Santo não prosperarem, das 
duas uma:
- ou o semipresidencialismo do 

Ministro Gilmar Mendes;
- ou o Golpe Militar!
n Como diria o Carlos Medeiros 
Silva, jurista do Golpe de 64 e ídolo 
do notável Historialista, Golpe não 
tem prazo.
n Mas, como disse ao Delfim Net-
to o General Costa e Silva (ver no 
best-seller “O Quarto Poder - uma 
outra história”, pág. 211): “O poder 
é que nem um salame. Cada vez 
que você usa, corta uma fatia e ele 
diminui. Um dia você acorda e não 
tem mais nada!”

n Paulo Henrique Amorim
@Conversa.Afiada.Oficial

@ConversaAfiada

Conversa AfiadaGOIÂNIA

Defensoria disponibiliza servidor e 
micro para auxiliar famílias a fazerem 
pré-matrícula em escolas municipais

Rota Jurídica - A Defenso-
ria Pública do Estado de 
Goiás (DPE-GO) vai dis-
ponibilizar um servidor 
e computador para au-
xiliar pais e responsáveis 
que estejam com proble-
mas para efetuar a pré-
-matrícula de seus filhos 
na rede municipal de 
ensino. Desde  erça-feira 
(09/10), a DPE-GO está 
acompanhando esse pro-
cesso. Devido ao grande 
número de acessos ao 
site da Secretaria Mu-
nicipal de Educação de 
Goiânia (SME), algumas 
pessoas estão tendo di-
ficuldades para concluir 
o cadastro. Além disso, a 
Defensoria Pública des-
taca que os beneficiários 
do Programa Bolsa Fa-
mília tem prioridade na 
reserva de vagas e devem 
informar seu Número de 
Inscrição Social (NIS) du-
rante o cadastro.

Inicialmente, a De-
fensoria Pública está 
buscando soluções extra-
judiciais para esse pro-
blema. A defensora pú-
blica Ana Carolina Leal 
de Oliveira se reuniu na 
manhã desta quarta-feira 
(10/01) com a diretora de 
Administração Educacio-
nal, Leila Barbosa Souza, 
e o chefe de gabinete da 
SME, Mário de Moura 
Vasconcelos, para bus-
car respostas sobre o que 
está sendo feito para so-
lucionar a instabilidade 
no site destinado à pré-
-matrícula. Na ocasião, 
os representantes do mu-

nicípio informaram que 
esse congestionamento 
inicial ocorreu devido 
ao grande número de 
acessos, que às 15h01 
(o cadastro começou às 
15 horas) mais de 5 mil 
pessoas acessavam si-
multaneamente o sis-
tema. A estimativa da 
diretora é que o site se 
estabilize até a próxima 
sexta-feira (12/01).

BOLSA FAMÍLIA
Do total de vagas dis-

ponibilizadas pela SME, 
70% são destinadas a 
crianças de famílias be-
neficiárias de programas 
sociais, como o Bolsa 
Família. Para garantir 
acesso a essa vaga é im-
prescindível que os pais 
ou responsáveis infor-
mem o NIS da criança e 
dos pais no momento do 
cadastro para a vaga na 
rede municipal.

Aquelas pessoas que 
necessitam do benefício 
do Bolsa Família devem 
se cadastrar na Semas, 
Cras ou NAS. Com esse 
cadastro ela tem acesso a 
esse Número de Inscrição 
Social e pode informá-lo 
no ato da pré-matrícula.

ORIENTAÇÕES
A defensora pública 

Ana Carolina orienta que 
os pais continuem ten-
tando realizar a pré-ma-
trícula. Aqueles que não 
tiverem acesso à internet 
ou tenham dificuldade 
em acessar o site devem 
procurar a Defensoria 

Pública. De hoje (10/01) 
até o dia 16 de janeiro 
será disponibilizado um 
servidor para auxiliar 
a população no preen-
chimento do cadastro. 
Aqueles que consegui-
ram se cadastrar, mas já 
foram informados que 
não conseguiram a vaga 
(estão no cadastro reser-
va) a solução nesse mo-
mento é judicial.

Para entrarem com 
ação, via Defensoria Pú-
blica do Estado, devem 
imprimir a imagem da 
tela do computador in-
formando que a criança 
foi inserida no cadastro 
reserva, os documentos 
pessoais dos pais/res-
ponsáveis e da criança, 
bem como comprovan-
te de renda ou carteira 
de trabalho. Também 
é necessário levar três 
orçamentos de escolas 
ou creches particulares, 
para que seja solicitado 
judicialmente o custeio 
da vaga.

A Defensoria Públi-
ca atende pessoas com 
renda familiar de até três 
salários mínimos. Para 
acessar esse atendimen-
to e o auxílio para a ins-
crição, os interessados 
devem procurar a De-
fensoria Pública em sua 
unidade localizada em 
prédio anexo ao Fórum 
Cível (Avenida Olinda, 
Park Lozandes – ao lado 
do Ministério Público 
Federal). O horário de 
atendimento é das 7 às 
18 horas.

 Devido ao grande número de acessos ao site da Secretaria Municipal de 
Educação de Goiânia (SME), algumas pessoas estão tendo dificuldades 
para concluir o cadastro

ATC/GO produz vídeos cômicos que mostram 
importância dos serviços cartorários

BOA IMAGEM

A ATC/GO (Associa-
ção dos Titulares de Car-
tórios de Goiás (ATC/
GO) está produzindo 
vídeos cômicos para di-
fusão da boa imagem e 
importância dos servi-
ços de notas e registros 
públicos.

O primeiro vídeo, se-
gundo o presidente da 
ATC/GO, Rodrigo Borba, 
retrata com bom humor 
o que ocorre todos os 
dias em diversos cartó-
rios do país: fraudadores 
tentando agir em prejuí-
zo de terceiros.

Segundo ele, há qua-
se 14 mil cartórios no 
país. “Eles trabalham 
incessantemente para 
garantir a segurança ju-
rídica dos negócios na 
sociedade, protegendo o 
nosso direito e o respeito 
à legalidade”, afirma. 
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Giovana Ewbank faz 
crítica à marca acusada de 
racismo: “Lamentável e triste”

Mãe da pequena Titi, 
adotada no Malawi, na 
África, Giovanna Ewbank 
resolveu se pronunciar 
sobre a polêmica envol-
vendo a marca americana 
H&M, que foi acusada de 
racismo após colocar uma 
criança negra vestindo um 
moletom com a estampa 
“O macaco mais legal da 
selva” em uma de suas 
imagens de publicidade. 
No Instagram, a mulher de 
Bruno Gagliasso fez um 
post sobre o assunto.

“Em que século es-
tamos vivendo mesmo? 
Não existe mais tolerância 
pra esse tipo de precon-
ceito! Como uma mega 
marca como a @hm pode 
ser tão cruel, imbecil e ra-
cista assim? Como tantas 
pessoas que trabalham 
numa empresa gigantes-
ca como essa deixaram 

passar um absurdo como 
esse? A @hm vestiu uma 
criança negra com um 
moletom escrito ‘The coo-
lest monkey in the jungle’, 
que significa “O macaco 
mais legal da selva”, en-
quanto o menino branco 
vestia um moleton dizen-
do ‘Mangrove jungle sur-
vivor expert’, que significa 
“Especialista em sobre-
vivência na selva”. Real-
mente lamentável e triste! 
Peço que todos que pu-
derem, postem essa foto 
do meu feed, onde o pai 
deste menino lindooooo 
fez uma montagem onde 
diz “Rei do mundo”. Por-
que é isso que ele é, um 
PRÍNCIPE e merece nos-
so RESPEITO!”, escreveu 
Giovanna Ewbank.

Após a polêmica, a 
grife se manifestou por 
meio de um comunica-

do e retirou de todos os 
seus canais a imagem 
que gerou as acusa-
ções. “Nós entendemos 
que muitas pessoas es-
tão tristes sobre a ima-
gem das crianças com o 
moletom. Nós, que tra-
balhamos da H&M, só 
temos que concordar. 
Estamos profundamen-
te arrependidos desta 
imagem ter sido feita e 
de ter isso estampado. 
Não só removemos as 
imagens dos nossos 
canais como também 
o produto. É óbvio que 
nossos deveres não fo-
ram seguidos devida-
mente. Disto não temos 
dúvida. Estamos inves-
tigando o motivo disto 
ter acontecido para evi-
tar que esse tipo de erro 
aconteça novamente”, 
informou a marca.

Indicada pela 1ª vez em uma 
premiação dos EUA, Anitta 
concorre a Social Star da no 
iHeartRadio Music Awards

Depois de investir 
pesado em sua carreira 
internacional em 2017, 
Anitta segue colhendo 
os frutos de seu traba-
lho. Depois de superar 
Beyoncé e Lady Gaga na 
lista da “Billboard” dos 
mais influentes nas redes 
sociais, a brasileira rece-
beu sua primeira indica-
ção em uma premiação 
dos EUA. Com mais de 
25 milhões de seguidores 
no Instagram, cerca de 6 
milhões no Twitter e apro-
ximadamente 7 milhões 
de inscritos no Youtube, a 

funkeira está concorren-
do categoria Social Star 
da 5ª edição do iHeartRa-
dio Music Awards.

A premiação da rádio 
americana iHeartRadio 
está está marcada para o 
dia 11 de março, na Ca-
lifórnia e quem escolhe 
os vencedores é o públi-
co. A votação foi aberta 
nesta terça-feira (09) e 
Anitta está concorrendo 
com Andrew Huang (do 
Canadá), Dodie Clark (do 
Reino Unido), Gabbie 
Hanna (youtuber ameri-
cana), Max and Harvey 

(grupo pop), Christian 
Collins (dos EUA), Jojo 
Siwa (dançarina america-
na), Romie (youtuber da 
Suécia), Mariah Belgrod 
(cantora) e Conor May-
nard (cantor britânico).

Para elegerem Anit-
ta a Social Star do ano, 
os fãs precisam retuitar a 
postagem da brasileira em 
contas públicas do Twitter, 
enviar mensagens com o 
nome dela e as hashtags 
“SocialStarAwards” e “iHe-
artAwards” ou escolher a 
funkeira no site oficial da 
premiação da iHeartRadio.

Loja causa polêmica ao colocar 
blusa com a frase “macaco mais 
legal da selva” em criança negra

Essa é mais uma da-
quelas notícias que mais 
parecem mentira, de tão ab-
surda. A rede de lojas H&M 
colocou uma criança negra 
em um de seus anúncios 
da forma mais racista pos-
sível e deixou muita gente 
inconformada. A publicidade 
contava com duas crianças: 
um deles, branco, vestin-
do um moletom que dizia 
“especialista em sobrevi-
vência”. Já o outro garoto, 
negro, trazia em sua blusa 
a frase “macaco mais legal 
da selva”. Para quem ainda 
tem dúvida, macaco é uma 
das ofensas mais pejorativas 
e ofensivas usadas contra 
pessoas negras.

Diversas personalidades 
denunciaram a atitude da 
rede, como o jornalista do 
New York Times, Charles M. 
Blow, e a blogueira Stepha-

nie Yeboa. “Você perderam 
a maldita cabeça?”, questio-
nou Charles no Twitter.

Após a polêmica, a H&M 
retirou a imagem de seu 
site e se desculpou com as 
pessoas que possam ter se 
sentido ofendidas. O mole-
tom continua sendo vendido 
no site da marca, mas sem 
nenhum modelo vestindo-a, 
apenas com uma foto da 
peça. Como sempre, muitas 
pessoas (brancas) questio-
naram a polêmica dizendo 
que não havia nada demais 
na imagem, o que foi res-
pondido categoricamente 
por Sthepanie Yeboa. Con-
fira a tradução de seu argu-
mento: “Como alguém que 
foi chamada muitas vezes 
de “macaca” por pessoas 
brancas (tanto na minha cara 
como online), isso é absolu-
tamente inaceitável. Além do 

mais, se você é branco, não 
está na posição de dizer aos 
negros o que devemos ou 
não devemos considerar ra-
cista. Só porque VOCÊS não 
experimentam o racismo, 
não significa que ele não 
exista. Não me importo se 
as pessoas acharem que es-
tou sendo “sensível demais” 
com relação a isso. O triste 
é a quantidade de racistas 
dizendo as coisas mais de-
sagradáveis, sem entender 
por que a foto é problemáti-
ca. É muito decepcionante. 
Boa noite.”
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OPORTUNIDADE

Ministério da Cultura 
reforça equipe de avaliação 
de projetos culturais

Alta Roda

n HD Hércules Dias
blog: www.herculesdias.com.br

“Quem perde seus bens perde 
muito. Quem perde um amigo 
perde mais. Mas quem perde 
a coragem, perde tudo.”

Sarau
O Sarau do Hospital Estadual Alberto Rassi - HGG inicia sua temporada de 
apresentações de 2018 nesta quinta-feira, 11 de janeiro. A animação ficará por conta 
da dupla Rafael Rodrigues e Guilherme, que promete levar o melhor do sertanejo 
para animar pacientes, acompanhantes e colaboradores. A apresentação será no 4º 
andar da unidade, a partir das 17 horas.

Altas temperaturas
A Lagoa Termas Parque, em Caldas Novas (GO), receberá mais uma edição do 
Verão Sertanejo, nos dias 12 e 13 de janeiro (sexta-feira e sábado). Estarão no palco 
artistas como Maiara e Maraisa, Luan Santana, César Menotti e Fabiano, Gusttavo 
Lima, Jads e Jadson, Henrique e Juliano, Aviões, João Bosco e Vinícius, Zezé de 
Camargo e Luciano, Kleo dibah e Bruno e Barretto.

MinC - O Ministério da 
Cultura (MinC) vai am-
pliar o seu banco de 
profissionais responsá-
veis pela aprovação de 
projetos culturais e aná-
lise de prestação de con-
tas de propostas da Lei 
Rouanet, entre outras 
políticas e programas. 
A partir de quarta-feira 
(10) até 8 de fevereiro, 
estão abertas inscrições 
para credenciamento 
de pareceristas em 12 
áreas: análise fiscal e fi-
nanceira; artes cênicas; 
audiovisual; música; 
artes visuais; patrimô-
nio cultural material e 
imaterial; museus e me-
mória; humanidades; 
análise de prestação 
de contas e resultados; 
análise de medidas de 
acessibilidade à produ-
tos e bens culturais; tec-
nologia da informação; 
e análise de obra de en-
genharia - construção, 
reforma e adequação 
estrutural, inclusive em 
atendimento às regras 
de acessibilidade física. 
Não há número máximo 
de profissionais a serem 
selecionados.

 A medida dará maior 
agilidade e qualidade no 
atendimento dos pro-
ponentes de projetos 
culturais submetidos ao 
MinC. Também evita-se 
o acúmulo de projetos 
com prestação de con-
tas pendentes.

Os pareceristas atu-
am, por exemplo, na 
validação de preços lis-
tados na planilha orça-
mentária dos projetos, 
conforme os valores 
praticados pelo merca-
do em cada Região do 
País. “Os profissionais 
devem atender aos prin-
cípios da celeridade da 
análise e observar a qua-
lidade dos projetos cul-
turais. Eles analisam a 
adequação, a necessida-
de e a proporcionalida-
de de cada componente 
do produto cultural”, ex-
plica a coordenadora do 
banco de pareceristas, 
Flávia Rodrigues Dias.

Os interessados po-
derão se inscrever em 
mais de uma área de 
atuação. O objetivo do 
MinC é selecionar pro-
fissionais mais qualifi-
cados, que possam atu-
ar em projetos de todos 
os níveis de complexi-
dade e de mais de uma 
área cultural, mediante 
devida comprovação. A 
remuneração por pare-
cer vai variar entre R$ 
300 e R$ 1.650, de acor-
do com a complexidade 
do projeto. 

 
PROCESSO SELETIVO

A seleção dos inscri-
tos ocorrerá em duas 
etapas. Os candidatos 
reprovados em qualquer 
das etapas poderão in-
terpor um único recur-

so, no prazo de cinco 
dias úteis, após a data 
da publicação dos resul-
tados no Diário Oficial 
da União (DOU).

Na primeira etapa, 
será feita a triagem do-
cumental pela Comissão 
de Seleção, composta 
por servidores da Se-
cretaria de Fomento e 
Incentivo à Cultura. Os 
candidatos habilitados 
terão seus nomes divul-
gados no DOU, no prazo 
de 45 dias úteis, após o 
término das inscrições. 

No segundo momen-
to, os candidatos serão 
avaliados por uma comis-
são de credenciamento, 
composta por represen-
tantes do Ministério da 
Cultura e das suas enti-
dades vinculadas. A co-
missão será responsável 
pela análise de mérito dos 
candidatos, com base nos 
portfólios anexados ao 
formulário de inscrição.

O resultado final do 
credenciamento será 
divulgado no Diário 
Oficial da União e na 
internet, no endereço 
eletrônico http://www.
cultura.gov.br. 

Caso haja dúvidas, 
os interessados podem 
entrar em contato pelo 
e-mail: pareceristas.se-
fic@cultura.gov.br ou 
pelo e pelos telefones 
(61) 2024-2078, 2024-
2115, 2024-2117, 2024-
2141 e 2024-2137.

A seleção dos inscritos ocorrerá em duas etapas. Os candidatos reprovados em 
qualquer das etapas poderão interpor um único recurso, no prazo de cinco dias úteisTendTudo

Ano Novo é época de renovar. 
Pensando nisso, a rede TendTudo 
acaba de lançar a campanha Saldão 
da Virada com produtos com 
descontos de até 70% em todos os 
seus departamentos.
 
Do ano
É a oportunidade para quem deseja 
economizar e já realizar aquela 
reforma neste início de ano.

Ação
Outro destaque da ação é a facilidade 
de pagamento: as compras podem ser 
parceladas em até 20 vezes sem juros e 
sem entrada no cartão próprio da loja. 

Unidades
As unidades da TendTudo possuem
mixmix com mais de 20 mil produtos 
entre pisos e revestimentos, pintura, 
louças e metais, iluminação, entre 
outros. A liquidação segue até o dia 31 
de janeiro.

Medidas & Pesadas

n Lagoa Termas Parque, em Caldas 
Novas (GO), receberá mais uma edição 
do Verão Sertanejo, nos dias 12 e 13 
de janeiro (sexta-feira e sábado).
n Estarão no palco artistas como 
Maiara e Maraisa, Luan Santana, César 
Menotti e Fabiano.

n Gusttavo Lima, Jads e Jadson, 
Henrique e Juliano, Aviões, João Bosco 
e Vinícius, Zezé de Camargo e Luciano, 
Kleo dibah e Bruno e Barretto.
n Conheço Palmas, como também 
conheço o Tocantins, e sei que não é 
realidade o que a Globo passa de ruim.



Quinta-feira, 11 de janeiro de 2018
Circulação no Estado de Goiás e Distrito Federal10 Variedades

SAÚDE

Renata Moura/BBC -  O fra-
cionamento, já adotado em 
crises da doença em outros 
países, ampliará a cobertura 
da imunização e visa garan-
tir que o governo mantenha 
estoques caso surtos surjam 
em outras áreas do país. Na 
prática, a medida fará com 
que quem tomar a vacina 
fracionada tenha que repetir 
a imunização mais tarde.

“Fracionaremos a vaci-
na para garantir cobertura 
rápida em curto período de 
tempo”, disse o ministro da 
Saúde, Ricardo Barros. “Não 
sabemos a extensão do que 
vai acontecer com a febre 
amarela neste ano e, por pre-
caução, estamos regulando 
nosso estoque para eventu-
al necessidade. Se surgirem 
outros focos em outros Es-
tados, teremos condições 
de cobrir”. O anúncio gerou 
dúvidas, que a BBC Brasil res-
ponde aqui:

1. O que mudou na 
vacinação?

Nesta terça-feira, o Mi-
nistério da Saúde afirmou 
que entre fevereiro e março 
deste ano, 75 municípios dos 
Estados de São Paulo, Rio de 
Janeiro e Bahia terão cam-
panhas de vacinação com 
doses-padrão e doses fracio-
nadas contra a febre amarela.

De acordo com Juarez 
Cunha, da SBIm, a vacina 
continua sendo exatamen-
te a mesma - um soro que 
utiliza o vírus atenuado para 
fazer com que o organismo 
crie anticorpos contra ele.

A diferença é que a dose 
fracionada contém 0,1 mL 
do soro, o que representa 
um quinto da dose padrão. 
Quem receber esse tipo de 
vacina fica imunizado por 
menos tempo - pelo menos 
oito anos, segundo estudo re-
alizado pelo Instituto de Tec-
nologia em Imunobiológicos 
(Biomanguinhos/Fiocruz).

Já quem recebe a dose 
padrão fica imunizado pela 
vida inteira, e só precisa ser 
vacinado uma única vez.

A frequência da imuni-
zação ainda causa confusão 
entre os brasileiros porque 
o país alterou recentemen-
te o seu protocolo contra a 
febre amarela, por causa do 
surto de 2017.

A Organização Mundial 
de Saúde (OMS) recomen-
da, desde 2014, apenas uma 
dose da vacina. Somente em 
abril de 2017, no entanto, o 
governo brasileiro decidiu 
adotar a norma. Até então, 
o protocolo brasileiro reco-
mendava duas doses, com 

intervalo de 10 anos, para a 
proteção contra a doença.

Estudos científicos utili-
zados como base pela OMS 
demonstraram que apenas 
uma dose é suficiente para 
que o organismo continue 
tendo anticorpos para o resto 
da vida. No entanto, o Bra-
sil manteve a segunda dose 
como reforço da primeira, já 
que é um país onde a doença 
é endêmica.

“Qualquer vacina que a 
gente faça pode ter uma fa-
lha primária - ou seja, uma 
resposta individual em cerca 
de 2% das pessoas em quem 
a vacina não funciona. Então 
se mantinha uma segunda 
dose para diminuir ainda 
mais os pouquíssimos casos 
de falha primária. O Brasil 
fazia isso justamente por ter 
passado por vários surtos de 
febre amarela. Não podía-
mos correr riscos”, explica.

O surto de 2017 atingiu 
Estados onde a vacinação 
não era obrigatória, como o 
Espírito Santo e o Rio de Ja-
neiro, e fez com que o Brasil 
precisasse utilizar parte do 
estoque estratégico de vaci-
nas da OMS, por não ter o 
suficiente para ampliar a va-
cinação imediatamente.

2. Quem precisará ser 
vacinado novamente?

Agora, vale a seguinte 
regra, segundo o minis-
tério: quem já recebeu a 
dose padrão da vacina 
uma vez não precisará re-
cebê-la novamente.

Mas quem receber a 
dose fracionada - que só 
será administrada durante 
15 dias em alguns municí-
pios de SP, RJ e BA - terá um 
selo diferente em sua cartei-
ra de vacinação e precisará 
renovar a vacina em alguns 
anos, um período a ser de-
terminado pelos estudos 
em andamento.

3. Ainda há surto da do-
ença no Brasil?

O Ministério da Saúde 
considera que o surto de 
febre amarela que atingiu o 
Brasil em 2017 - o maior com 
número de casos em huma-
nos desde 1980 - acabou no 
último mês de julho.

De dezembro de 2016 a 
junho do ano passado, foram 
confirmados 777 casos e 261 
mortes pela doença no país. 
Em agosto, o governo federal 
deu o surto como encerrado.

Desde então, 11 novos ca-
sos foram confirmados - oito 
em São Paulo, um em Minas 
Gerais, um no Rio de Janei-
ro e um no Distrito Federal. 
Quatro pessoas morreram 
e outros 92 casos estão em 
investigação. Também foram 
confirmados 358 epizootias 
(casos em animais).

Desde outubro, 26 par-
ques municipais e estaduais 
foram fechados nas zonas 
norte, sul e oeste da capital 
e na Grande São Paulo por 

causa do alto índice de mor-
tes de macacos infectados 
pelo vírus. O governo paulista 
considera que ainda não há 
situação de surto na capital 
- a maior cidade do país - já 
que não há casos autóctones 
em humanos, mas apenas 
casos importados, ou seja, 
de pessoas que contraíram o 
vírus em outros municípios 
ou Estados.

4. A febre amarela che-
gou às áreas urbanas?

Até o momento, não. A 
febre amarela silvestre, que 
ocorre em áreas rurais, trans-
mitida pelos mosquitos dos 
gêneros Haemagogus e Sa-
bethes, é a variedade que ain-
da provoca surtos no Brasil. 
O país não registra casos de 
febre amarela urbana, trans-
mitida pelo mosquito Aedes 
aegypti, desde 1942.

Mas a volta do vírus para 
as grandes metrópoles é a 
principal preocupação para 
os especialistas e para o go-
verno, segundo o pediatra e 
especialista em vacinas Jua-
rez Cunha, um dos diretores 
da Sociedade Brasileira de 
Imunizações (SBIm).

“Estamos muito suscetí-
veis a doenças transmitidas 
por mosquitos, ainda não 
sabemos se por causa da 
mudança climática, do avan-
ço das cidades. E se temos 
muita dificuldade de contro-
lar doenças como dengue, 
chikungunya e zika na área 
urbana, imagine na área ru-
ral”, disse à BBC Brasil.

5. Por que o Ministério 
da Saúde decidiu fracionar 
a vacina?

A estratégia de fraciona-
mento da vacina já foi utili-
zada em Angola e no Congo 
durante um surto de febre 
amarela silvestre em 2016. 
De acordo com o Ministério 
da Saúde, ela é recomendada 
pela OMS “quando há casos 
de febre amarela silvestre 
de forma intensa, com risco 
de expansão da doença em 
cidades com elevado índice 
populacional e que não ti-
nham recomendação para 
vacinação anteriormente”.

Em entrevista coletiva 
nesta terça-feira, a coordena-
dora do Programa Nacional 
de Imunizações do Ministé-
rio da Saúde, Carla Domin-
gues, disse que o objetivo é 
evitar que o surto de 2017 se 
repita. “Para evitar que isso 
aconteça, estamos anteci-
pando essa vacinação por-
que o vírus entrou em uma 
área com elevada densidade 
populacional”, afirmou.

As notícias do surto re-
cente e o pânico da popula-
ção causaram uma explosão 
na demanda pela vacina. Es-
pecialmente porque muitas 
pessoas não têm compro-
vação de que já haviam sido 
imunizadas, segundo Juarez 
Cunha. “Muita gente não tem 
mais o comprovante. Então 

quando há óbito em região 
com baixa cobertura vacinal, 
todo mundo resolve procurar 
vacina ao mesmo tempo e aí 
não tem vacina disponível 
para atender a demanda.”

Ao longo dos anos, o 
mapa das regiões recomen-
dadas de vacinação no Brasil 
foi se ampliando. Em 1997, 
segundo dados do ministério, 
a maior parte dos Estados do 
Nordeste, do Sudeste e do Sul 
ainda era considerada “inde-
ne”, ou seja, não afetada pelo 
vírus. Em 2017, toda a região 
Sul e quase todo o Sudeste 
têm recomendação perma-
nente de vacinação, além de 
partes dos Estados da Bahia e 
do Piauí. Desde o último sur-
to, o Espírito Santo tornou-se 
área de recomendação tem-
porária. Atualmente, a vaci-
nação para febre amarela é 
recomendada e oferecida em 
21 Estados: Acre, Amazonas, 
Amapá, Pará, Rondônia, Ro-
raima, Tocantins, Distrito Fe-
deral, Goiás, Mato Grosso do 
Sul, Mato Grosso, Bahia, Ma-
ranhão, Piauí, Minas Gerais, 
Espírito Santo, São Paulo, Rio 
de Janeiro, Paraná, Rio Gran-
de do Sul e Santa Catarina.

6. Quem deve se vacinar?
A dose fracionada da 

vacina de febre amarela é 
recomendada apenas para 
pessoas a partir dos dois 
anos de idade.

Segundo o ministério, 
crianças com idade entre 9 
meses e dois anos, pessoas 
com condições clínicas es-
peciais (que têm HIV/Aids, 
que estão em fase final do 
tratamento de quimiote-
rapia, entre outras, mas só 
após a avaliação dos servi-
ços de saúde), gestantes e 
viajantes para outros países 
deverão receber a dose pa-
drão da imunização. Nor-
malmente, a dose padrão é 
indicada para crianças a par-
tir de 9 meses de idade (ou 6 
meses em áreas de risco) e 
para adultos não vacinados. 
A vacina é contraindicada 
para pacientes em trata-
mento de câncer, pessoas 
com imunossupressão e 
pessoas com reação alérgica 
grave à proteína do ovo.

Segundo a pasta, 19,7 
milhões de pessoas em São 
Paulo, Bahia e Rio de Janei-
ro deverão ser vacinadas na 
campanha - 15 milhões com 
a dose fracionada e outras 4,7 
milhões com a dose padrão.

Em São Paulo, ela será 
aplicada em 52 municípios, 
no Rio, em 15 e na Bahia, em 
oito. Saiba aqui se o seu mu-
nicípio é um deles.

A febre amarela causa 
sintomas como dor de ca-
beça, febre baixa, fraqueza e 
vômitos, dores musculares 
e nas articulações. Em sua 
fase mais grave, pode causar 
inflamação no fígado e nos 
rins, sangramentos na pele e 
levar à morte.

6 perguntas sobre o avanço da febre 
amarela e a vacinação contra a doença
O Ministério da Saúde 
anunciou terça-feira (9) 
uma nova campanha de 
vacinação contra a febre 
amarela, que “fraciona” 
o estoque de vacina

Governo extingue 60 
mil cargos vagos ou que 
dependeriam de concurso

CRISE

O governo federal for-
malizou nesta terça-feira 
(9) a extinção de 60,9 mil 
cargos da administração 
pública que já estão vagos 
ou que dependeriam de 
novos concursos públi-
cos. O decreto do presi-
dente Michel Temer com 
detalhes sobre os cargos 
que serão extintos, refe-
rentes a diversos órgãos, 
publicado ontem (10) no 
Diário Oficial da União 
e deve passar a valer até 
março deste ano.

A maioria da redução 
das despesas com pessoal 
está relacionada à extin-
ção de cargos atualmente 
vagos. É o caso de agentes 
administrativos de minis-
térios, odontólogos, au-
xiliares de enfermagem e 
agentes de saúde pública 
da Fundação Nacional de 
Saúde (Funasa), na qual 
deixarão de existir 5 mil car-
gos. Funções que hoje não 
são mais exercidas tam-
bém estão na lista, como 
datilógrafos, agente de mi-
crofilmagem, perfurador 

digital, que são quadros da 
Imprensa Nacional.

A medida foi anuncia-
da em agosto do ano pas-
sado. Na ocasião, o mi-
nistério do Planejamento 
afirmou que, como os 
postos já estão desocu-
pados, a extinção não ge-
raria impacto econômico 
de imediato, mas evitaria 
o aumento de gastos no 
futuro. Outros cargos que 
devem ficar vagos no fu-
turo também estão inclu-
ídos no decreto.

Outra mudança, que 
entra em vigor automa-
ticamente é a proibição 
de novos concursos pú-
blicos ou a ampliação do 
número de vagas adicio-
nais em relação ao que foi 
previsto inicialmente nos 
editais. Trata-se de planos 
de carreira para discote-
cário, guarda florestal, fo-
togravador, seringueiro, 
técnico em refrigeração, 
economista doméstico e 
revisor de textos, dentre 
vários outros.

Paulo Victor Chagas/ABr

Ministro da Saúde nega 
risco de falta de vacina 
contra febre amarela

MEDO

O ministro da Saú-
de, Ricardo Barros, dis-
se ontem (10) que não 
há risco de desabasteci-
mento da vacina contra 
a febre amarela no país.

Na terça-feira (9), a 
pasta anunciou que vai 
usar doses fracionadas 
em municípios selecio-
nados dos estados de 
São Paulo, Rio de Janei-
ro e Bahia, em uma ten-
tativa de conter o surto 
identificado na região.

“Não há risco de de-
sabastecimento. Temos 
vacinas em quantidade. 
Tínhamos 20 milhões 
de seringas para fracio-
namento que compra-
mos no ano passado e 
não precisamos usar. 
Vamos fazer uso este 
ano. Vamos utilizar 15 
milhões nessa operação 
Rio-Bahia-São Paulo. E 
temos ainda 5 milhões 
em estoque. Se houver 
novas áreas de circula-
ção do vírus, estamos 
prontos para fazer a 
vacinação e evitar ao 
máximo a transmissão 

da febre amarela pelo 
mosquito silvestre”, 
afirmou Barros.

Em entrevista ao 
programa Revista Bra-
sil, da Rádio Nacional, 
Barros lembrou que o 
vírus da febre amarela 
sempre esteve presente 
no Brasil e que já havia 
uma extensa região no 
país onde a imuniza-
ção contra a doença é 
permanente. Segundo o 
ministro, todos os anos, 
o governo distribui um 
total de 13 milhões de 
doses para vacinação 
nessas áreas específicas.

“Temos vacinas sufi-
cientes. As pessoas de-
vem se imunizar. Quem 
vai viajar para uma região 
de mata, para uma região 
de risco, tem que tomar 
a vacina duas semanas 
antes porque a vacina 
demora a fazer efeito”, 
explicou. “Não é viajar 
amanhã e tomar a vacina 
hoje. Não funciona. Tem 
que ter uma certa ante-
cedência”, concluiu.

Paula Laboissière/ABr



Quinta-feira, 11 de janeiro de 2018
Circulação no Estado de Goiás e Distrito Federal 11Entretenimento/Diversão

Economia

Todos rezam por Ander-
son no hospital. Noboru 
conforta Tina. Mitsuko avi-
sa que Anderson está fora 
de perigo e Nena agradece. 
Noboru enaltece a atitude de 
Mitsuko como médica. Tato 
desabafa com Fio e insinua 
que reatará o relacionamen-
to com K2. K2 cobra que 
Tato revele a Keyla que será 

pai. Samantha apoia Tina e 
afirma que Anderson a ama. 
K1 pede que MB reforce 
seus cuidados no trânsito. 
Nena, Das Dores, Ellen e Tina 
se unem pela recuperação 
de Anderson. Mitsuko anun-
cia que Anderson pode per-
der o movimento das per-
nas. K2 mente para Keyla 
que está grávida. 

Malhação “Viva a Diferença”

Tempo de Amar

Carinha de Anjo

Deus Salve o Rei

O Outro Lado do Paraíso

resumo de novelas

José Augusto e Maria 
Vitória se abraçam. Vicen-
te mostra a Conselheiro as 
alianças de casamento. Ce-
lina pede que Pepito seja 
mais tolerante com Alzira. 
José Augusto revela a Maria 
Vitória que Inácio está vivo 
e casado no Brasil. Lucinda 
fica furiosa por não receber 
nenhuma notícia do marido. 
Maria Vitória pensa em Inácio. 

Alzira descobre que Artur é 
herdeiro de uma grande for-
tuna. Artur repreende Edgar 
por ter se afastado do jornal 
por causa de Olímpia. Lucin-
da visita Maria Vitória. Vicen-
te convida Olímpia para ser 
sua madrinha de casamen-
to. Eunice pede que Celeste 
a ajude a encontrar outro 
médico para acompanhar 
sua gravidez. 

Crisélia não acredita na 
morte do neto e ordena uma 
busca a Afonso pela floresta. 
Virgílio não percebe a pre-
sença de Afonso. Orlando e 
Petrônio percebem que Ro-
dolfo tem medo de assumir 
o trono e tentam incentivá-lo. 
Em um momento de luci-
dez, Crisélia pede a Cássio 

que apoie Rodolfo. Istvan 
diz a Catarina e Augusto que 
se ausentará para resolver 
pendências em Córdona. 
Constantino pede abrigo e co-
mida a Augusto e demonstra 
encantamento por Catarina. 
Constância avisa a Amália 
que ela não é obrigada a se 
casar com Virgílio. 

Juju ajuda a campanha da 
mãe pela reeleição de Rosa-
na como síndica do prédio. 
Madre Superiora explica 
o sentido da palavra fofo-
ca com objetivo de acabar 
com as maldades de Frida e 
Bárbara a respeito de Lulu. 
Madre fica sabendo que a 
conversa de Antonieta com 

Gustavo e Padre Gabriel não 
deu certo. Cecília e Dulce 
motivam a religiosa a tentar 
uma última conversa com a 
proprietária das terras. Os 
comentários falando mal 
do novo café da Rey Café 
começa a ser notado na in-
ternet. Bruna exibe o resulta-
do do clipe de Zeca e Miguel. 

Duda e Adriana sentem 
que já se conhecem. Adriana 
fica impressionada com a se-
melhança entre Duda e sua 
mãe, e se emociona. Duda 
pede uma bebida para Nico-
lau. Patrick leva Adriana para 
conhecer Clara, que se sur-
preende ao descobrir que a 
colega de seu advogado é 
parente de Sophia. Duda se 
recusa a comer. Adriana en-
contra uma casa em Palmas. 
Leandra entrega a boneca de 
Duda para Renato deixar com 
Clara. Patrick conversa com 

Leandra sobre a ida de Clara 
ao bordel. Vinícius encontra a 
arma do crime e outras evi-
dências no quarto de Duda. 
Raquel diz que o delegado 
deve colher as impressões 
digitais de Duda depois que 
ela der seu depoimento. 
Vinícius reclama de Laura e 
Rafael terem marcado a data 
de seu casamento. Clara se 
encontra com Suzy e a leva 
ao flat de Samuel. Suzy flagra 
Samuel e Cido juntos. Patrick 
conversa com Duda e supõe 
que ela seja a mãe de Clara.

INGREDIENTES
1 lata de leite 
condensado
1 xícara de chá de 
açucar
1 colher de sopa de 
margarina
1 tablete de chocolate 

meio amargo 180 g
1 xícara de chá de 
amendoim torrado sem 
pele sem sal moído 
grosseiramente

MODO DE PREPARO
Levar ao fogo baixo o 

leite condensado, 
o açúcar, a margarina 
e o chocolate
Mexer até desprender do 
fundo da 
panela 10 minutos
Tirar do fogo acrescentar 
o amendoim 

misturando bem
Despejar 
em mármore untado
Deixar na 
espessura desejada
Esperar esfriar 
cortar em 
quadradinhos médios

Você sabe a piada 
da mulher?

- Não! Como é?
- Melhor eu não te contar, 
porque é muito 
difícil de entender!

TEIXEIRA MENDES CONTA

PÉ DE MOLEQUE COM CHOCOLATE

GASTRONOMIA

O Bellator anunciou 
oficialmente a data da 
estrei

Leia o Jornal 
Gazeta do Estado
gazetadoestado.com.br
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Seu anúncio 
também é visto 

no Jornal 
Gazeta do Estado

Classificados&Editais (62) 3249-8883
editais@gazetadoestado.com.br

JOAO BATISTA PERIGOLO-TABELIAO

RUA FLORENTINO CHAVES, 197, QUADRA 73, LOTE 28

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS DE LUZIÂNIA-GO

EDITAL   LUZIÂNIA GO   9-jan-18

JOAO BATISTA PERIGOLO, Tabeliao de Protestos de Titulos desta Comarca de Luziania / GO, faz saber a todos quantos o presente edital virem ou 

dele conhecimento tiverem, que foram protocolizados para PROTESTO nesta serventia extrajudicial, situada na Rua Florentino Chaves, 197, quadra 

73, lote 28, centro, os seguintes titulos:

Protocolo :  509842           28/12/2017    Valor:R$  9.026,60  Vencimento: 04/12/2017     Nº TÍTULO:  281

Documento:CPF  45440034900 Espécie: DMI  SACADO JOSE TIECHER

APRESENTANTE     CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Protocolo :  509843           28/12/2017    Valor:R$  21.423,87  Vencimento: 04/12/2017     Nº TÍTULO:  282

Documento:CPF  45440034900 Espécie: DMI  SACADO JOSE TIECHER

APRESENTANTE     CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Protocolo :  509844           28/12/2017    Valor:R$  36.078,00  Vencimento: 04/12/2017     Nº TÍTULO:  9330

Documento:CPF  45440034900 Espécie: DMI  SACADO JOSE TIECHER

APRESENTANTE     CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Protocolo :  509846           28/12/2017    Valor:R$  13.862,54  Vencimento: 04/12/2017     Nº TÍTULO:  273

Documento:CPF  45440034900 Espécie: DMI  SACADO JOSE TIECHER

APRESENTANTE     CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Protocolo :  509847           28/12/2017    Valor:R$  14.073,32  Vencimento: 04/12/2017     Nº TÍTULO:  391

Documento:CPF  45440034900 Espécie: DMI  SACADO JOSE TIECHER

APRESENTANTE     CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Protocolo :  509858           02/01/2018    Valor:R$  154,39  Vencimento: 22/12/2017     Nº TÍTULO:  00205010 1

Documento:CNPJ  21570620000136 Espécie: DMI  SACADO MELZAO COM E IND DE GEN ALIMEN

APRESENTANTE     BANCO ITAU SA

Protocolo :  509871           02/01/2018    Valor:R$  633,47  Vencimento: 18/12/2017     Nº TÍTULO:  3489764C

Documento:CNPJ  21570620000136 Espécie: DMI  SACADO MELZAO COM IND DE GEN ALIM L M

APRESENTANTE     BANCO ITAU SA

Protocolo :  509877           02/01/2018    Valor:R$  1.012,20  Vencimento: 22/12/2017     Nº TÍTULO:  00010720 1

Documento:CNPJ  21570620000136 Espécie: DMI  SACADO MELZAO COM E IND DE GEN ALIMEN

APRESENTANTE     BANCO ITAU SA

Protocolo :  509897           02/01/2018    Valor:R$  386,20  Vencimento: 30/10/2017     Nº TÍTULO:  10254412

Documento:CPF  49781278153 Espécie: DMI  SACADO ZENAIDE FERREIRA DE SANTANA

APRESENTANTE     BANCO BRADESCO SA

Protocolo :  509898           02/01/2018    Valor:R$  300,72  Vencimento: 31/10/2017     Nº TÍTULO:  10264173

Documento:CPF  49781278153 Espécie: DMI  SACADO ZENAIDE FERREIRA DE SANTANA

APRESENTANTE     BANCO BRADESCO SA

Protocolo :  509905           02/01/2018    Valor:R$  266,66  Vencimento: 21/12/2017     Nº TÍTULO:  116669

Documento:CNPJ  20100460000107 Espécie: DMI  SACADO ADAIR DE ATAIDE COUTRIM ME

APRESENTANTE     BANCO BRADESCO SA

Protocolo :  509952           02/01/2018    Valor:R$  477,46  Vencimento: 21/12/2017     Nº TÍTULO:  1-489969/C

Documento:CNPJ  23704870000147 Espécie: DMI  SACADO TATIANE ALVES ABRANTES 00752285130

APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA

Protocolo :  509965           02/01/2018    Valor:R$  801,00  Vencimento: 22/12/2017     Nº TÍTULO:  067753-2

Documento:CNPJ  23932534000151 Espécie: DMI  SACADO E S R M CONFECCOES LTDA ME

APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA

Protocolo :  509992           02/01/2018    Valor:R$  1.995,07  Vencimento: 15/11/2017     Nº TÍTULO:  0130044701

Documento:CNPJ  20979911000110 Espécie: DMI  SACADO OLIVEIRA DISTRIBUI??O LTDA

APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA

INTIMO-OS  a virem pagar em cartório os títulos acima, ou apresentarem as razões por que não o fazem, no prazo máximo de 01(um) dia útil, a iniciar 

no primeiro dia útil após esta publicação, sob de pena de protesto. E para que ningúem alegue ignorância, expediu-se este edital, com base nos artigos 

13 c/c 15 da Lei nº.: 9.492, de 10/09/97, que será afixado nesta serventia e publicado no jornal  "GAZETA DO ESTADO", que se edita em Goiânia-GO, 

ficando os devedores intimados do protesto caso ocorra. 

NÃO FAÇA DEPÓSITO NA CONTA DE TERCEIROS. ESTE CARTÓRIO NÃO ENTRA EM CONTATO VIA TELEFONE!

NOTA DO TABELIÃO

 CROMODURO NACIONAL SERVIÇOS HIDRAULICOS 
GOIAIS EIRELI, CNPJ: 29.048.652/0001-88, torna 
público que requereu junto a AGÊNCIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE DE GOIÂNIA – AMMA, a licença 
ambiental simplificada – las, para atividade “33.14-7-99 - 
manutenção e reparação de outras máquinas e 
equipamentos para usos industriais não especificados 
anteriormente/ 95.29-1-99 - reparação e manutenção de 
outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos 
não especificados anteriormente”, sito na rua trindade 
quadra 01 lote 32. Residencial Pilar dos Sonhos, 
Goiânia/Go. Cep: 74.392.095  

 

 Edital de Comunicação 
O MUNICIPIO DE CACHOEIRA ALTA CNPJ: 02.056.760/0001-
46 sito à Pça Adelino Paula Oliveira N.116 - Município de 
Cachoeira Alta - GO – torna público que recebeu da Secretaria de 
Meio Ambiente, Recursos Hídricos, Infraestrutura, Cidades e 
Assuntos Metropolitanos – SECIMA, a Licença Ambiental Online 
– LAO N.º 201706138 – para atividade de Pavimentação do 
Prolongamento das Ruas 01 e 02 – Entorno do Lago - do 
Município de Cachoeira Alta – GO. 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO ENCONTRAM SE NO 1° PROTESTO DE GOIÃNIA, PARA SEREM PROTESTADOS OS 
SEGUINTES TÍTULOS: DMI  VL  R$ 804,19  C/CIDADE JARDIM MATERIAIS PARA C, APRES. 707 - BANCO DAYCOVAL S/A 0000 - 
GOIANIA. NP  VL  R$ 390,00  C/REJANE MOREIRA DA SILVA SOUZA, APRES. GLADISTONE GOMES LEAL. CCB  VL  R$ 12.103,95  
C/EDJAIME OLIVEIRA DOS SANTOS, APRES. BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. DMI  VL  R$ 50,00  
C/17219 - RICARDO GODOY ALCANTAR, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 150,00  C/JB MONTAGEM 
INDUSTRIAL E LOCAC, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 249,00  C/MARLI MARIA DE MIRANDA, APRES. 
341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 820,00  C/APARECIDA DOS ANJOS PIRES 9533, APRES. 341 - BANCO ITAU 
S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 2.742,00  C/VALFREDO RODRIGUES PEIXOTO NET, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CEN-
TRO. DMI  VL  R$ 4.142,50  C/ELLO DISTRIBUICAO LTDA ME, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 5.000,00  
C/DIGITAL BEAT LTDA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 6.680,00  C/HOSPITAL LUCIO REBELO LTDA, 
APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 302,48  C/MARTINS MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA - ME, APRES. 
237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 21.532,46  C/AUDACIA JEANS IND COM ROUPAS EVANG 
LTDA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 17.979,45  C/AUDACIA MODA CRISTA LTDA 
ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 818,42  C/JOSE ANTONIO DA SILVA ME, APRES. 
237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 752,38  C/JOSE ANTONIO DA SILVA ME, APRES. 237 - BAN-
CO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 16.821,56  C/RISELI E MAURICIO CONFECCOES LTDA, APRES. 237 - 
BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 500,00  C/FRANCISCO DIVINO MACHADO CUNHA, APRES. 237 
- BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 293,87  C/LN INOX ENGENHARIA E SERVICO LTDA - ME, APRES. 
237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 169,03  C/K E C AUTO PECAS LTDA, APRES. 237 - BANCO 
BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT.PARA FINS FALIMENTARES: DMI  VL  R$ 3.549,61  C/DALGISO BRAZ DE OLIVEIRA ME, 
APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT.PARA FINS FALIMENTARES: DMI  VL  R$ 9.300,11  C/DALGISO 
BRAZ DE OLIVEIRA ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 405,81  C/MARLOS HIROSHY 
PEIXOTO MIYAGI, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 1.786,76  C/MAIS BATERIAS EI-
RELI, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 127,49  C/ALDEIA REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTD, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 1.673,23  C/DALGISO BRAZ DE OLIVEIRA 
- ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 1.412,35  C/DALGISO BRAZ DE OLIVEIRA - ME, 
APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 724,18  C/DALGISO BRAZ DE OLIVEIRA - ME, APRES. 
237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 136,00  C/ROSILEILA DE NEVIS DONE, APRES. 237 - BANCO 
BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 223,04  C/RESTAURANTE CANTEIROS EIRELI -, APRES. 237 - BANCO 
BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 1.908,55  C/DALGISO BRAZ DE OLIVEIRA 14750732168, APRES. 237 - 
BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 2.298,05  C/DALGISO BRAZ DE OLIVEIRA 14750732168, APRES. 
237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 697,00  C/LIMP-10 DESENTUPIDORA EIRELLI-ME, APRES. 
237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 470,00  C/COMERCIAL RADIANTE DE ART INFANTIS LTDA, 
APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 260,00  C/JB MONTAGEM INDUSTRIAL E LOCACAO 
LTDA -, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 3.044,92  C/DANIELLA DE SOUZA ESTEVES 
MENEZES, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 180,00  C/JOAO BATISTA DE AGUIAR, 
APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 200,00  C/SEBASTIAO VIEIRA FERREIRA, APRES. 
237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 1.898,70  C/MARIO ZEIDLER MACHADO MILHOMEM FILHO 
999, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 288,75  C/ONOFRE ANANIAS DA MATA - ME, 
APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 135,00  C/ALLEGRO ESPACO MUSICAL LTDA, APRES. 
237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 1.963,23  C/NL ELIAS ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO 
S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 2.799,45  C/DALGISO BRAZ DE OLIVEIRA - ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 
0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 150,00  C/DARGLIS  BENTO GOLCALVES DE MEDEIROS, APRES. 033 - BANCO SANTANDER 
BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 960,00  C/NAYRA CRISTINA RODRIGUES DE ALMEIDA ME, APRES. 033 - BANCO 
SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 100,00  C/JARDEL ALVES RIBEIRO, APRES. 033 - BANCO SANTANDER 
BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 70,00  C/3WAY NETWORKS INFORMATICA LTDA, APRES. 033 - BANCO SANTANDER 
BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 2.300,00  C/EQUIPARTS EQUIPAMENTOS EIRELI ME, APRES. 033 - BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 477,17  C/BENEDITO CANDIDO DE CASTRO, APRES. 033 - BANCO SANTANDER 
BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 393,85  C/HL MARTINS  CIA LTDAME, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA 
S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 364,00  C/PERGOLADO MADEIRAS LTDA., APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 
- GOIANIA. DMI  VL  R$ 390,00  C/NRO MAT.: 909 - LILIAN ARRIEL DA SILVA A, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 
0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 9.349,07  C/CONSTRUTORA REZENDE LTDA, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 
- GOIANIA. DMI  VL  R$ 150,00  C/VANESSA CORREIA MENDANHA, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIA-
NIA. DMI  VL  R$ 171,00  C/VALLENTE TRANSPORTES E LOGISTI, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIA-
NIA. DMI  VL  R$ 135,50  C/JB MONTAGEM INDUSTRIAL E LOCA  O LTDA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. 
DMI  VL  R$ 230,00  C/CAMPEAO DOS VIDROS EIRELI-ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 
250,00  C/PAULO HENRIQUE DOS SANTOS, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 250,00  C/KEILA 
OLIVEIRA BEZERRA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 250,00  C/ROBERTO MARTINS DE BRITO, 
APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 250,00  C/HERIKA PRISCILA XAVIER DE LIMA SANTOS, APRES. 
001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 250,00  C/FABIO JOSE DA SILVA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 
0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 255,00  C/ANTONIO DOS REIS, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 
260,00  C/BEATRIZ APARECIDA RIBEIRO DE OLIVEIRA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 260,00  
C/WENDEL CARNEIRO GONCALVES, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 280,00  C/WENDEL 
CARNEIRO GONCALVES, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 280,00  C/FABIO JOSE DA SILVA, 
APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 321,75  C/NERES BIZARRO PET MANIA LTDA-ME, APRES. 001 
- BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 411,90  C/GYN AUTOMOTIVA LTDA -ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL 
S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 543,63  C/CARLOS LEANY GUIMARAES FERREIRA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 
- CENTRO. DMI  VL  R$ 600,00  C/BGLANCHES GOURMET LTDA ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  
VL  R$ 642,50  C/UNIVERSAL ORTOPEDIA TECNICA LTDA EPP, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 
1.000,00  C/ORION CONSULTORIA E ACESSORIA EIRELI ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 
1.127,00  C/CLEMILDO ANTONIO ALEXANDRE ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 16.511,32  
C/SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GOIANIA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DSS  VL  R$ 3.420,00  C/
HOSPITAL LUCIO REBELO LTDA, APRES. ECOSENSE CONSTRUCOES LOGISTICA E GESTAO AMBIENTAL EIRELI ME. DSS  VL  R$ 
3.060,00  C/HOSPITAL LUCIO REBELO LTDA, APRES. ECOSENSE CONSTRUCOES LOGISTICA E GESTAO AMBIENTAL EIRELI ME. 
DSS  VL  R$ 2.640,00  C/HOSPITAL LUCIO REBELO LTDA, APRES. ECOSENSE CONSTRUCOES LOGISTICA E GESTAO AMBIENTAL 
EIRELI ME. NP  VL  R$ 3.390,00  C/JULIANA CRISTINA T OLIVEIRA, APRES. DIOGO CARRILHO DE FREITAS. DMI  VL  R$ 210,06  C/
INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO - IGH, APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000 - ANHANGUERA. DMI  VL  R$ 
577,08  C/CLESIO JOSE DA SILVA, APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000 - ANHANGUERA. DMI  VL  R$ 100,00  C/
LEANDRO RIBEIRO DE OLIVEIRA, APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000 - ANHANGUERA. DMI  VL  R$ 278,75  C/
MARCOS AURELIO BARCELOS DE AND, APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000 - ANHANGUERA. DMI  VL  R$ 629,40  
C/LUCILENE AMORIM DE LIMA, APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000 - ANHANGUERA. NP  VL  R$ 14.728,00  C/RA-
FAEL DE MOURA SOARES, APRES. ROGERIO ELIAS BORGES. CHQ  VL  R$ 1.500,00  C/A RETAGUARDA SISTEMAS SEG LTDA, 
APRES. MADEIREIRA GALPAO DO MARCENEIRO LTDA EPP. DMI  VL  R$ 33.078,78  C/GOIANIA I INCORPORACOEES IMOBI, 
APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 293,60  C/CASA BENEDITA RESTAURANTE, APRES. 033 - BANCO 
SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 389,40  C/T P MARTINS ME, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANES-
PA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 358,75  C/STHEFANY MARTINS DE LIMA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CEN-
TRO. DMI  VL  R$ 542,00  C/GOIANIA I EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. 
DMI  VL  R$ 1.942,08  C/SPE QS 010 LTDA, APRES. 998 - SBS CONSULTORIA EM GESTAO DE ATIVOS S/A. DMI  VL  R$ 227,68  C/
SANTA FE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 3.393,45  C/
MACGYN MAQ.P/CONSTRUCAO LTDA.-ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 45,00  C/JOSE 
RICARDO PEREIRA DE OLIVEIRA, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 52,50  C/RAFA-
EL COSTA E SILVA, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 75,00  C/SIMAILTON W DANTAS, 
APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 4.345,00  C/ATUAL COLETORA DE ENTULHOS 
LTDA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 1.027,82  C/OHANA IMP E DIST DE ART P 
PRES LTDA ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 5.231,24  C/CENTRAL MIX ATACADO 
E DISTRIBUICAO DE PE, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 689,20  C/SHOW BALL 
CENTRO DE ESPORTES E LAZER LTD, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 261,26  C/
CLINICAS SANTA GENOVEVA S/C, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 117,94  C/ALVIC-
TO OZORES NOGUEIRA CIA LTDA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 774,00  C/VARE-
JISTA BOM DEMAIS EIRELI, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 1.499,25  C/RVG CON-
FECCOES LTDA EPP, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 77,80  C/JUCARA CRISTINA 
SILVA FAZANI, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 152,00  C/ALVICTO OZORES NOG CIA LTDA, APRES. 
341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 778,33  C/TELDIMARIA LOPES RODRIGUES, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 
0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 878,00  C/KENYA HELIDA PEREIRA FERREIRA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  
VL  R$ 400,00  C/LUIZ MIGUEL SANTANA BEZERRA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 200,00  
C/NRO MAT.: 850 - FABIANO LUCIO DE OLIVEIR, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA.COMO NÃO 
FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA MENCIONADOS, INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 
HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PU-
BLICADO NO JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. GOIÂNIA 10 DE 
JANEIRO DE 2018. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA, SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. 
OESTE FONE:3224 4209 ENCONTRAM-SE NO 1º TABELIONATO DE PROTESTOS DE GOIÂNIA PARA SEREM PROTESTADOS AS 
SEGUINTES CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA (CDA), FIGURANDO COMO APRESENTANTE E CREDORA PROCURADORIA GERAL 
FEDERAL, SENDO OS DEVEDORES, VALORES E NÚMEROS DAS CDAS A SEGUIR RELACIONADAS: CDA VL  R$ 44.277,90 C/
MADEIREIRA VENCEDORA LTDA; CDA VL  R$ 880,00 C/FLAVIO DE REZENDE APARECIDO; COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS 
OS DEVEDORESACIMA MENCIONADOS, INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, 
FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO JORNAL “GAZE-
TA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. GOIÂNIA 10 DE JANEIRO DE 2018. ASS: NAURICAN 
LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA, SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209

Leia o Jornal 
Gazeta do Estado
gazetadoestado.com.br
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WEMERSON DE OLIVERIA 
MATIAS, CPF: 030.305.431-02 E REGIANE CRISTINA 

BARROS COSTA, CPF: 031.558.091-75.
REQUERIMENTO Nº 929414

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WE-
MERSON DE OLIVERIA MATIAS, CPF: 030.305.431-02 e REGIANE 
CRISTINA BARROS COSTA, CPF: 031.558.091-75, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 23 DA QUADRA 20, JARDIM 
AMERICA I, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 23 DA QUADRA 20, JARDIM AMERICA 
I, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 41.698 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos le-
gais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.424,12 ( três mil quatrocentos 
e vinte e quatro reais e  doze centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CELIO BATISTA 
DA SILVA, CPF: 061.203.566-22.

REQUERIMENTO Nº 930641

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CELIO 
BATISTA DA SILVA, CPF: 061.203.566-22, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 13-B DA QUADRA 83 CONJUNTO A, 
SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 13-B 
DA QUADRA 83 CONJUNTO A, SETOR 12, PARQUE DA BARRA-
GEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 31.992 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 3.145,96 ( três mil cento e quarenta e cinco reais e 
noventa e seis centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GLAUCIANA 
AMARO DE LIRA, CPF: 627.229.723-87.

REQUERIMENTO Nº 931963

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
GLAUCIANA AMARO DE LIRA, CPF: 627.229.723-87, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 02, RESIDENCIAL VIEIRA, 
LOTE 12 DA QUADRA A-21, MANSÕES OLINDA, NESTE MUNICÍ-
PIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 02, RESIDENCIAL VIEIRA, LOTE 12 DA QUADRA A-21, 
MANSÕES OLINDA, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, IN-
TIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 42.650 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 2.818,43 ( dois mil oitocentos e dezoito reais e 
quarenta e três centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELTON RODRIGUES 
DE OLIVEIRA, CPF: 051.381.296-27.

REQUERIMENTO Nº 932228

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELTON RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA, CPF: 051.381.296-27, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, FRAÇÃO 22, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL COIM-
BRA, DA CHÁCARA DE TERRENO DE Nº 08, DA QUADRA B,  CHÁ-
CARAS COIMBRA, NESTA CIDADE., a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança FRAÇÃO 22, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
COIMBRA, DA CHÁCARA DE TERRENO DE Nº 08, DA QUADRA B,  
CHÁCARAS COIMBRA, NESTA CIDADE., fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
41.308 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 3.665,39 ( três mil seiscentos e sessenta e 
cinco reais e trinta e nove centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações ante-
riores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, 
Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efe-
tuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RONAN 
DA SILVA GUEDES, CPF: 721.246.521-68.

REQUERIMENTO Nº 932323

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RONAN 
DA SILVA GUEDES, CPF: 721.246.521-68, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 07, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILA POR-
TO BELLO IV, LOTE 01-G DA QUADRA 91 CONJUNTO A, SETOR 
11, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE., a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA 07, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL VILA PORTO BELLO IV, LOTE 01-G DA QUADRA 
91 CONJUNTO A, SETOR 11, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA 
CIDADE., fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 55.507 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 2.186,87 ( dois mil cento e oitenta e seis reais e oitenta e sete 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Bra-
sília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipu-
lado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DAVID RODRIGO 
DE ALMEIDA, CPF: 022.189.701-12.

REQUERIMENTO Nº 932456

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
DAVID RODRIGO DE ALMEIDA, CPF: 022.189.701-12, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 17-I, QUADRA 16,  JARDIM 
ÁGUAS LINDAS II, NESTA CIDADE., a qual não tendo sido encon-
trada no endereço de cobrança LOTE 17-I, QUADRA 16,  JARDIM 
ÁGUAS LINDAS II, NESTA CIDADE., fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 63.668 deste Ofício, com saldo deve-
dor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.044,76 ( dois mil quarenta e quatro 
reais e setenta e seis centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas 
- GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supra-
mencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CIBELLI 
ALVES SILVA, CPF: 852.172.551-53.

REQUERIMENTO Nº 940741

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CIBELLI ALVES SILVA, CPF: 
852.172.551-53, devedor fiduciante do imóvel alienado, R 10 
QD 16 CASA NR 23 SETOR F SETOR BELA VIS FORMOSA 
GO 73808765, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança R 10 QD 16 CASA NR 23 SETOR F SETOR BELA 
VIS FORMOSA GO 73808765, fica, por este edital, INTIMADO, 
em razão do requerimento de CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária da matrícula nº. 47.761, a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.028,12 ( dois mil vinte e oito 
reais e  doze centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste 
Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramen-
cionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. José 
Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NEUSA DO ESPIRITO 
SANTO DE ANDRADE, CPF: 305.988.771-34.

REQUERIMENTO Nº 940404

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciên-
cia do(a) respectivo(a), Sr(a). NEUSA DO ESPIRITO SANTO DE 
ANDRADE, CPF: 305.988.771-34, devedor fiduciante do imó-
vel alienado, R 16 QD 05 NR 1 A JD BELA VISTA FORMOSA 
GO 73808790, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança R 16 QD 05 NR 1 A JD BELA VISTA FORMOSA 
GO 73808790, fica, por este edital, INTIMADO, em razão do 
requerimento de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor 
fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária da matrícula nº. 51.818, a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pa-
gamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.640,11 ( um mil seiscentos e quarenta 
reais e onze centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste 
Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramen-
cionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. José 
Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GILVAN FRANCISCO 
DE MIRANDA, CPF: 768.731.021-72.

REQUERIMENTO Nº 940845

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GILVAN FRANCISCO DE 
MIRANDA, CPF: 768.731.021-72, devedor fiduciante do imó-
vel alienado, Q 82 RUA 05 CASA NR 24  PRQ VILA VERDE 
FORMOSA GO 73800000, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança Q 82 RUA 05 CASA NR 24  PRQ 
VILA VERDE FORMOSA GO 73800000, fica, por este edital, 
INTIMADO, em razão do requerimento de CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 14.799, a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.572,54 ( 
um mil quinhentos e setenta e dois reais e cinquenta e quatro 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na 
agência detentora do financiamento ou na sede deste Oficio 
(Rua Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis 
Júnior, Registrador.

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALINE CAXIAS DOS SANTOS 
BATISTA, CPF: 009.827.861-40.

REQUERIMENTO Nº 940880

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALINE CAXIAS DOS SAN-
TOS BATISTA, CPF: 009.827.861-40, devedor fiduciante do 
imóvel alienado, R 05 A NR 10 QD 86 LT 10 PQ VILA VERDE 
FORMOSA GO 73808350, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança R 05 A NR 10 QD 86 LT 10 PQ 
VILA VERDE FORMOSA GO 73808350, fica, por este edital, 
INTIMADO, em razão do requerimento de CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 17.928, a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.104,31 
( dois mil cento e quatro reais e trinta e um centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. O 
pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua Anhanguera, 
125, Centro, Formosa – GO). Este edital será publicado por 
3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares 
Reis Júnior, Registrador.

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CESAR FARIAS 
DE SOUSA, CPF: 015.134.081-19.

REQUERIMENTO Nº 941049

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CESAR FARIAS DE SOU-
SA, CPF: 015.134.081-19, devedor fiduciante do imóvel 
alienado, R 12 NR 13 QD 12 LT 13 PARQUE VILA VE FOR-
MOSA GO 73808310, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança R 12 NR 13 QD 12 LT 13 PARQUE 
VILA VE FORMOSA GO 73808310, fica, por este edital, IN-
TIMADO, em razão do requerimento de CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 24.794, a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.110,27 
( dois mil cento e dez reais e vinte e sete centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. O 
pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua Anhanguera, 
125, Centro, Formosa – GO). Este edital será publicado por 
3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares 
Reis Júnior, Registrador.

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE THIAGO 
HENRIQUE DE CARVALHO, CPF: 000.108.811-40.

REQUERIMENTO Nº 941083

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). THIAGO HENRIQUE DE 
CARVALHO, CPF: 000.108.811-40, devedor fiduciante do 
imóvel alienado, R 16 NR 9 LT 09 SETOR BELA VIS FOR-
MOSA GO 73808790, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança R 16 NR 9 LT 09 SETOR BELA VIS 
FORMOSA GO 73808790, fica, por este edital, INTIMADO, 
em razão do requerimento de CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária da matrícula nº. 46.888, a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penali-
dades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.689,66 ( um mil 
seiscentos e oitenta e nove reais e sessenta e seis centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anterio-
res”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência 
detentora do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua 
Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a con-
tar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. José 
Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, 

CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

	 O SANDRO ALEXANDER FERREIRA, Oficial 
	 do 1° Ofício do Registro de Imóveis, 
	 da Comarca de Águas Lindas, Goiás. 

FAZ SABER  a todos os in-
teressados que CONSULT 
SERVICE CONSTRU-
ÇÕES E ASSESSORIA 
LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no 
CNPJ-16.910.056/0001-13; 
com sede em Brasília-DF, 
depositou nesta serventia 
os documentos necessá-

rios exigidos pelo artigo 18 
da Lei Federal n. 6.766, de 
19 de dezembro de 1979, 
para registro de um DES-
MEMBRAMENTO do imó-
vel denominado Chácara 
898 da quadra 40, situa-
do no loteamento denomi-
nado CHÁCARAS QUE-
DAS DO DESCOBERTO, 

nesta cidade, com a área 
de 1.300,00 metros qua-
drados. Confrontando 
pela Frente com a Rua 
41, com 20,00 metros, 
pelo fundo com o lote 
899, com 20,00 metros, 
pelo lado direito com a 
Rua 31, com 65,00 me-
tros, e pelo lado esquer-
do com o lote 897, com 
65,00 metros, sem ben-
feitorias, objeto da matrícu-
la nº. 65.173, do Registro 
de Imóveis da Comarca de 
Águas Lindas de Goiás-GO, 
que será desmembrado em 
06 (seis) lotes menores 
que serão denominados: 
“Lote 898-A da quadra 
40, situado no loteamento 
denominado CHÁCARAS 
QUEDAS DO DESCO-
BERTO, nesta cidade, 
com a área de 220,00m2, 
confrontando pela Frente 
com a Rua 31, com 11,00 
metros, pelo fundo com o 
lote 897, com 11,00 metros, 

pelo lado direito com o lote 
898-B, com 20,00 metros, 
e pelo lado esquerdo com a 
Rua 41, com 20,00 metros”, 
“Lote 898-B da quadra 
40, situado no loteamento 
denominado CHÁCARAS 
QUEDAS DO DESCO-
BERTO, nesta cidade, com 
a área de 216,00m2, con-
frontando pela Frente com a 
Rua 31, com 10,80 metros, 
pelo fundo com o lote 897, 
com 10,80 metros, pelo lado 
direito com o lote 898-C, 
com 20,00 metros, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
898-A, com 20,00 metros”, 
“Lote 898-C da quadra 
40, situado no loteamento 
denominado CHÁCARAS 
QUEDAS DO DESCO-
BERTO, nesta cidade, com 
a área de 216,00m2, con-
frontando pela Frente com a 
Rua 31, com 10,80 metros, 
pelo fundo com o lote 897, 
com 10,80 metros, pelo lado 
direito com o lote 898-D, 

com 20,00 metros, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
898-B, com 20,00 metros”, 
“Lote 898-D da quadra 
40, situado no loteamento 
denominado CHÁCARAS 
QUEDAS DO DESCO-
BERTO, nesta cidade, com 
a área de 216,00m2, con-
frontando pela Frente com a 
Rua 31, com 10,80 metros, 
pelo fundo com o lote 897, 
com 10,80 metros, pelo lado 
direito com o lote 898-E, 
com 20,00 metros, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
898-C, com 20,00 metros”, 
“Lote 898-E da quadra 
40, situado no loteamento 
denominado CHÁCARAS 
QUEDAS DO DESCO-
BERTO, nesta cidade, com 
a área de 216,00m2, con-
frontando pela Frente com a 
Rua 31, com 10,80 metros, 
pelo fundo com o lote 897, 
com 10,80 metros, pelo lado 
direito com o lote 898-F, 
com 20,00 metros, e pelo 

lado esquerdo com o lote 
898-D, com 20,00 metros”, 
“Lote 898-F da quadra 
40, situado no loteamento 
denominado CHÁCARAS 
QUEDAS DO DESCO-
BERTO, nesta cidade, com 
a área de 216,00m2, con-
frontando pela Frente com 
a Rua 31, com 10,80 me-
tros, pelo fundo com o lote 
897, com 10,80 metros, pelo 

lado direito com o lote 899, 
com 20,00 metros, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
898-E, com 20,00 metros”; 
conforme planta e memorial 
descritivo, que fazem par-
te integrante da Certidão 
Municipal de Aprovação do 
Parcelamento expedida em 
23/11/2017, onde consta o 
processo administrativo de 
no 2017038658. Para que 

chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este 
edital que será publicado no 
jornal local, por 03 (três) dias 
consecutivos, podendo o 
registro ser impugnado no 
prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da última 
publicação, tudo nos termos 
do artigo 19 da citada Lei 
Federal n. 6.766.

Águas Lindas de Goiás-GO, 08 de Janeiro de 2018.

 Vanessa Veras de Macedo
Escrevente



Quinta-feira, 11 de janeiro de 2018
Circulação no Estado de Goiás e Distrito Federal14 Classificados

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KLEBSON 
MOREIRA DE MATOS, CPF: 026.939.731-04 E ELINALVA 

DOUDIMENT DA SILVA, CPF: 011.221.083-03.
REQUERIMENTO Nº 926981

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). KLE-
BSON MOREIRA DE MATOS, CPF: 026.939.731-04 e ELINALVA 
DOUDIMENT DA SILVA, CPF: 011.221.083-03, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 22, DA QUADRA 25, JARDIM AMÉRICA 
IV- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no en-
dereço de cobrança LOTE 22, DA QUADRA 25, JARDIM AMÉRICA 
IV- NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 24.811 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.738,07 ( três mil 
setecentos e trinta e oito reais e sete centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RODRIGO 
DA SILVA BARROZO, CPF: 901.608.862-87.

REQUERIMENTO Nº 927134

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
RODRIGO DA SILVA BARROZO, CPF: 901.608.862-87, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 04, RES. OMEGA II, LOTE 12 
DA QUADRA B-34, MANSÕES POR DO SOL, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 
04, RES. OMEGA II, LOTE 12 DA QUADRA B-34, MANSÕES POR 
DO SOL, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 65.001 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corres-
ponde a R$ 2.647,63 ( dois mil seiscentos e quarenta e sete reais e 
sessenta e três centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO 
NASCIMENTO DA SILVA, CPF: 051.393.583-52.

REQUERIMENTO Nº 927316

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
FRANCISCO NASCIMENTO DA SILVA, CPF: 051.393.583-52, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 41, DA QUADRA 
35, JARDIM AMÉRICA IV- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 41, DA QUA-
DRA 35, JARDIM AMÉRICA IV- NESTE MUNICÍPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 25.244 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.013,89 ( dois 
mil treze reais e oitenta e nove centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMA-
ÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrro-
gável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FLORISVALDO 
FRANCISCO DE ARAUJO, CPF: 719.785.501-20.

REQUERIMENTO Nº 927362

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FLORIS-
VALDO FRANCISCO DE ARAUJO, CPF: 719.785.501-20, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 21, DA QUADRA 16, CONJUN-
TO C, MANSÕES CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 21, DA QUADRA 
16, CONJUNTO C, MANSÕES CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO RUA 
SEM NOME Q 13 CONJUN NR 13, MANSOES CAMARGO, AGUAS 
LINDAS DE GOIAS 72927063, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 20.907 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.809,90 ( um mil 
oitocentos e nove reais e noventa centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PEDRO 
HENRIQUE HILARIO DE JESUS, CPF: 705.187.251-62.

REQUERIMENTO Nº 927621

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PE-
DRO HENRIQUE HILARIO DE JESUS, CPF: 705.187.251-62, de-
vedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 01A-41 DA QUADRA 
D-04 CONJUNTO A, MANSÕES ILHA BELLA, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 
01A-41 DA QUADRA D-04 CONJUNTO A, MANSÕES ILHA BELLA, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 37.966 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.721,96 ( 
dois mil setecentos e vinte e um reais e noventa e seis centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ERNESTO 
GERALDO FENZKE MARTINS, CPF: 200.398.670-72.

REQUERIMENTO Nº 931749

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ERNESTO GERALDO FEN-
ZKE MARTINS, CPF: 200.398.670-72, devedor fiduciante do 
imóvel alienado, Q RUA 12 QUADRA 71 CASA NR 8 PARQUE 
LAGO FORMOSA FORMOSA GO 07380000, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança Q RUA 12 QUA-
DRA 71 CASA NR 8 PARQUE LAGO FORMOSA FORMOSA 
GO 07380000, fica, por este edital, INTIMADO, em razão do 
requerimento de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor 
fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária da matrícula nº. 50.554, a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pa-
gamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 2.739,04 ( dois mil setecentos e trinta e nove 
reais e quatro centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste 
Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramen-
cionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. José 
Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EMANOEL 
CARLOS MOTA VIEIRA, CPF: 821.135.721-68.

REQUERIMENTO Nº 927402

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EMA-
NOEL CARLOS MOTA VIEIRA, CPF: 821.135.721-68, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 05, RES. PAULA XXXI, LOTE 
7 DA QUADRA D-7, MANSÕES ILHA BELA, NESTE MUNICIPIO, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 05, 
RES. PAULA XXXI, LOTE 7 DA QUADRA D-7, MANSÕES ILHA BELA, 
NESTE MUNICIPIO QUADRA 61 LOTE 24, JARDIM DA BARRAGEM 
II, NESTE MUNICÍPIO 72920178, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 63.463 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.605,46 ( dois mil 
seiscentos e cinco reais e quarenta e seis centavos ), além das des-
pesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferen-
ça de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas 
- GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE YGOR SOUSA 
OLIVEIRA, CPF: 700.748.111-69.

REQUERIMENTO Nº 927414

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). YGOR 
SOUSA OLIVEIRA, CPF: 700.748.111-69, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 12 RES. VILA DA BARRAGEM II, LOTE 15-A 
DA QUADRA 56, SETOR 07, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CI-
DADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 12 RES. VILA DA BARRAGEM II, LOTE 15-A DA QUADRA 
56, SETOR 07, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 64.698 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetu-
ar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 2.457,40 ( dois mil quatrocentos e cinquenta e sete 
reais e quarenta centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HAMILTON 
MACHADO FIRMINO, CPF: 006.091.773-38.

REQUERIMENTO Nº 926943

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). HAMILTON MACHADO FIRMINO, CPF: 006.091.773-38, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 19-B DA QUADRA 
31, JARDIM SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 19-B DA QUA-
DRA 31, JARDIM SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 38.250 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros conven-
cionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.693,56 ( um 
mil seiscentos e noventa e três reais e cinquenta e seis centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RICARDO FEITOSA DE 
CARVALHO, CPF: 033.442.561-14 E PAMALA CANDEIA 

ALVES DE CARVALHO, CPF: 039.596.331-14.
REQUERIMENTO Nº 927609

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RICARDO FEI-
TOSA DE CARVALHO, CPF: 033.442.561-14 e PAMALA CANDEIA ALVES 
DE CARVALHO, CPF: 039.596.331-14, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 02, RESIDENCIAL AMÉLIA, LOTE 07 DA QUADRA 96 
CONJUNTO A, SETOR 11, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 02, 
RESIDENCIAL AMÉLIA, LOTE 07 DA QUADRA 96 CONJUNTO A, SE-
TOR 11, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
58.301 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.522,66 ( dois mil quinhentos e vinte e dois 
reais e sessenta e seis centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JESSICA 
MATOS LIANDRO, CPF: 040.741.661-78.

REQUERIMENTO Nº 928277

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
JESSICA MATOS LIANDRO, CPF: 040.741.661-78, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, APT 02, TÉRREO, BLOCO A, RES. 
7 LM - XI, LOTE 04 DA QUADRA C-32, MANSÕES VILLAGE, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança APT 02, TÉRREO, BLOCO A, RES. 7 LM - XI, LOTE 04 
DA QUADRA C-32, MANSÕES VILLAGE, NESTA CIDADE, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 54.783 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1.808,68 ( um mil oitocentos e oito reais e 
sessenta e oito centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE THAIS THAMARA 
VIEIRA CO, CPF: 136.620.067-58.

REQUERIMENTO Nº 928284

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). THAIS 
THAMARA VIEIRA CO, CPF: 136.620.067-58, devedor(a) fiducian-
te do imóvel alienado, LOTE 23 DA QUADRA 07, RESIDENCIAL 
OURO VILLE, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 23 DA QUADRA 07, RESIDEN-
CIAL OURO VILLE, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 53.962 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.165,99 ( dois mil cento e sessenta 
e cinco reais e noventa e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situ-
ado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas 
Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discri-
minado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAYLSON 
ALVES DA ROCHA, CPF: 036.132.891-56.

REQUERIMENTO Nº 928288

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAYLSON 
ALVES DA ROCHA, CPF: 036.132.891-56, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 03 RES. CARAVELAS XXV, LOTE 09 DA 
QUADRA B-08, MANSÕES POR DO SOL, NESTA CIDADE, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 03 RES. 
CARAVELAS XXV, LOTE 09 DA QUADRA B-08, MANSÕES POR DO 
SOL, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 55.220 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.874,10 ( dois mil oitocentos 
e setenta e quatro reais e dez centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VAUDEIR RODRIGUES 
GOMES, CPF: 006.664.215-95 E MARIA APARECIDA 

PEREIRA DE OLIVEIRA, CPF: 007.398.891-09.
REQUERIMENTO Nº 928491

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VAUDEIR RO-
DRIGUES GOMES, CPF: 006.664.215-95 e MARIA APARECIDA PEREI-
RA DE OLIVEIRA, CPF: 007.398.891-09, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 25-N RES. SANTIAGO, LOTE 25, DA QUADRA 104, 
CONJUNTO A, SETOR 10, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 25-N 
RES. SANTIAGO, LOTE 25, DA QUADRA 104, CONJUNTO A, SETOR 
10, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
41.279 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.430,49 ( dois mil quatrocentos e trinta 
reais e quarenta e nove centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCELO VERAS 
FERREIRA, CPF: 013.668.181-64 E VANICE 

MARIA ALVES SOUZA, CPF: 039.905.793-55.
REQUERIMENTO Nº 928506

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCELO 
VERAS FERREIRA, CPF: 013.668.181-64 e VANICE MARIA ALVES 
SOUZA, CPF: 039.905.793-55, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, LOTE 1A-10 DA QUADRA 58 CONJUNTO A, SETOR 12, PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 1A-10 DA QUADRA 58 CONJUNTO 
A, SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribui-
ções conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 41.259 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.331,43 ( três 
mil trezentos e trinta e um reais e quarenta e três centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cum-
primento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE DE 
NAZARE DA SILVA, CPF: 020.670.983-81.

REQUERIMENTO Nº 928507

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE 
DE NAZARE DA SILVA, CPF: 020.670.983-81, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 04 RES. JOÃO DELMIRO, LOTE 36 DA 
QUADRA 94 CONJUNTO B, SETOR 11, PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 04 RES. JOÃO DELMIRO, LOTE 36 DA QUADRA 94 
CONJUNTO B, SETOR 11, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDA-
DE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 45.604 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tribu-
tos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 2.564,47 ( dois mil quinhentos e sessenta e quatro 
reais e quarenta e sete centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA DA CONCEICAO 
TEIXEIRA RODRIGUES, CPF: 100.010.074-08.

REQUERIMENTO Nº 929165

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA 
DA CONCEICAO TEIXEIRA RODRIGUES, CPF: 100.010.074-08, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 01-H DA QUADRA 
115, SETOR 15, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 01-H 
DA QUADRA 115, SETOR 15, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 39.175 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros conven-
cionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.888,64 ( dois 
mil oitocentos e oitenta e oito reais e sessenta e quatro centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IONE REGINA 
DA COSTA, CPF: 430.241.301-87.

REQUERIMENTO Nº 931551

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IONE 
REGINA DA COSTA, CPF: 430.241.301-87, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA K, RESIDENCIAL EXPRESSÃO, LOTE 
25A-2, RESIDENCIAL SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA K, RESI-
DENCIAL EXPRESSÃO, LOTE 25A-2, RESIDENCIAL SANTA LÚ-
CIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 46.021 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.475,81 ( 
um mil quatrocentos e setenta e cinco reais e oitenta e um centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLAUDINEI 
MARTINS DA SILVA, CPF: 752.151.011-91.

REQUERIMENTO Nº 931814

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CLAUDINEI 
MARTINS DA SILVA, CPF: 752.151.011-91, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 24, DA QUADRA 24, CONJUNTO D, 
MANSÕES CAMARGO, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 24, DA QUADRA 24, 
CONJUNTO D, MANSÕES CAMARGO, NESTE MUNICÍPIO QNM 
06 CONJUNTO K LOTE 20 CASA 02, CEILÂNDIA, BRASÍLIA - DF 
72210071, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 21.696 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 7.378,44 ( sete mil trezentos 
e setenta e oito reais e quarenta e quatro centavos ), além das des-
pesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferen-
ça de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas 
- GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DAYLON 
TEIXEIRA DE OLIVEIRA, CPF: 027.953.861-86.

REQUERIMENTO Nº 931997

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). DAYLON TEIXEIRA DE OLIVEIRA, CPF: 027.953.861-86, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 01A-5 DA QUA-
DRA 67, JARDIM DA BARRAGEM VI, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 01A-5 DA 
QUADRA 67, JARDIM DA BARRAGEM VI, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 39.394 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.909,86 ( 
um mil novecentos e nove reais e oitenta e seis centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SILVIO 
SANTOS NASCIMENTO, CPF: 669.599.501-04.

REQUERIMENTO Nº 927077

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SILVIO 
SANTOS NASCIMENTO, CPF: 669.599.501-04, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 04 RES. PARK DAS CASTANHEIRAS XVII, 
LOTE 01-I DA QUADRA 79 CONJUNTO A, SETOR 12, PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA 04 RES. PARK DAS CASTANHEIRAS 
XVII, LOTE 01-I DA QUADRA 79 CONJUNTO A, SETOR 12, PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 54.144 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.016,70 ( dois 
mil dezesseis reais e setenta centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PATRICIA LETICIA 
NASCIMENTO DE MATOS, CPF: 039.688.103-33.

REQUERIMENTO Nº 927083

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PA-
TRICIA LETICIA NASCIMENTO DE MATOS, CPF: 039.688.103-33, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 28, DA QUADRA 
01, RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO- NESTE MUNICÍPIO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 28, 
DA QUADRA 01, RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO- NESTE MU-
NICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
14.364 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.510,42 ( 
dois mil quinhentos e dez reais e quarenta e dois centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 
3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GUILHERME 
DORUTEU CHAVES, CPF: 722.270.101-00.

REQUERIMENTO Nº 927214

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GUILHER-
ME DORUTEU CHAVES, CPF: 722.270.101-00, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 27-H DA QUADRA 104 CONJUNTO A, 
SETOR 10, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 27-H DA 
QUADRA 104 CONJUNTO A, SETOR 10, PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE QUADRA 308 CONJ.15 CASA 03, NA CIDADE DE 
BRASÍLIA-DF 72622115, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 33.986 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.908,48 ( dois mil 
novecentos e oito reais e quarenta e oito centavos ), além das des-
pesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferen-
ça de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas 
- GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADRIANA 
BATISTA DE ALMEIDA, CPF: 711.351.201-10.

REQUERIMENTO Nº 927282

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
ADRIANA BATISTA DE ALMEIDA, CPF: 711.351.201-10, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 21, DA QUADRA B, CON-
JUNTO 04, CHACARAS COIMBRA- NESTE MUNICÍPIO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 21, 
DA QUADRA B, CONJUNTO 04, CHACARAS COIMBRA- NESTE 
MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
15.568 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.863,09 
( um mil oitocentos e sessenta e três reais e nove centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à IN-
TIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARLON 
GARCIA GONSALVES, CPF: 000.764.121-48.

REQUERIMENTO Nº 927606

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARLON 
GARCIA GONSALVES, CPF: 000.764.121-48, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 18, RESIDENCIAL PARK DAS CASTANHEI-
RAS XIX, LOTE 02A-11, CONJUNTO A, DA QUADRA 90, SETOR 11 
PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA 18, RESIDENCIAL PARK 
DAS CASTANHEIRAS XIX, LOTE 02A-11, CONJUNTO A, DA QUADRA 
90, SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribui-
ções conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 57.117 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.621,50 ( 
um mil seiscentos e vinte e um reais e cinquenta centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cum-
primento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDINEIA 
DE SOUZA FARIA, CPF: 024.533.591-93.

REQUERIMENTO Nº 928311

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EDI-
NEIA DE SOUZA FARIA, CPF: 024.533.591-93, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, APT 201, 1° PAV, BLOCO A, RES. GONÇALVES 
IV, LOTE 01-B DA QUADRA 04, MANSÕES CAMARGO, NESTA CI-
DADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
APT 201, 1° PAV, BLOCO A, RES. GONÇALVES IV, LOTE 01-B DA 
QUADRA 04, MANSÕES CAMARGO, NESTA CIDADE, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 65.054 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 3.177,93 ( três mil cento e setenta e sete reais 
e noventa e três centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CRISTOVAO ANTONIO 
DE SOUSA FERNANDES, CPF: 351.081.183-68.

REQUERIMENTO Nº 928547

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). CRISTOVAO ANTONIO DE SOUSA FERNANDES, CPF: 
351.081.183-68, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 
45, DA QUADRA 95, JARDIM AMÉRICA IV- NESTE MUNICÍPIO, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 
45, DA QUADRA 95, JARDIM AMÉRICA IV- NESTE MUNICÍPIO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 27.459 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.571,76 ( três 
mil quinhentos e setenta e um reais e setenta e seis centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 
3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCAS MATEUS 
ROCHA DE ARAUJO, CPF: 706.835.781-46.

REQUERIMENTO Nº 928590

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LUCAS 
MATEUS ROCHA DE ARAUJO, CPF: 706.835.781-46, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, APT 202, 1º PAV., RES. GUARAJUBA, 
LOTE 20 DA QUADRA A-11, MANSÕES OLINDA, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APT 202, 
1º PAV., RES. GUARAJUBA, LOTE 20 DA QUADRA A-11, MAN-
SÕES OLINDA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 69.051 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.228,53 ( dois 
mil duzentos e vinte e oito reais e cinquenta e três centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à IN-
TIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de pro-
priedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IDALECIO 
FERREIRA DIAS, CPF: 951.408.245-15.

REQUERIMENTO Nº 928852

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
IDALECIO FERREIRA DIAS, CPF: 951.408.245-15, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, LOTE 04 DA QUADRA 79, JARDIM DA 
BARRAGEM IV - EXPANSÃO, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 04 DA QUADRA 
79, JARDIM DA BARRAGEM IV - EXPANSÃO, NESTA CIDADE, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 38.961 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.585,88 ( três 
mil quinhentos e oitenta e cinco reais e oitenta e oito centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 
3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANANIAS SOARES 
DA FONSECA, CPF: 559.771.701-49.

REQUERIMENTO Nº 928869

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANANIAS 
SOARES DA FONSECA, CPF: 559.771.701-49, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 18 RES. CORUMBÁ,  LOTE 07-A DA 
QUADRA 79 CONJUNTO A SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CASA 18 RES. CORUMBÁ,  LOTE 07-A DA QUADRA 
79 CONJUNTO A SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, NESTE 
MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 37.820 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos le-
gais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.428,57 ( um mil quatrocentos 
e vinte e oito reais e cinquenta e sete centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARILENE 
VIANA NOLETO, CPF: 698.312.201-10.

REQUERIMENTO Nº 928886

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). MARILENE VIANA NOLETO, CPF: 698.312.201-10, deve-
dor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 2-R9 DA QUADRA K, 
CHÁCARAS COIMBRA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 2-R9 DA QUADRA 
K, CHÁCARAS COIMBRA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 35.820 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.000,74 ( três 
mil reais e setenta e quatro centavos ), além das despesas de co-
brança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, 
Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consoli-
dação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Aten-
ciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO ADEILSON 
EVANGELISTA DA SILVA, CPF: 032.950.073-22 E 

MARIA VANESSA DA SILVA, CPF: 700.908.511-02.
REQUERIMENTO Nº 928909

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANTONIO 
ADEILSON EVANGELISTA DA SILVA, CPF: 032.950.073-22 e MARIA 
VANESSA DA SILVA, CPF: 700.908.511-02, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 15, DA QUADRA 33, JARDIM AMÉRICA 
IV- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no en-
dereço de cobrança LOTE 15, DA QUADRA 33, JARDIM AMÉRICA 
IV- NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 25.116 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos le-
gais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.424,22 ( dois mil quatrocentos 
e vinte e quatro reais e vinte e dois centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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brasileiro em junho
de 2013

Parâmetro aplicado
em uma avaliação

(?) Fernando Abreu, autor do livro de contos
"Morangos Mofados"A Capital Brasileira

do Vinho
(RS)

Tampa de
proteção
de bueiro

Como
deve ser
um cofre

"A fome
(?) o me-
lhor tempe-
ro" (dito)

Gol de (?):
golaço
(pop.)
Mira

Fortifican-
te (fem.)
Roubar
(pop.)

Está em vigência (a lei)

"Acredite em (?)
mesmo", lema 
da autoajuda

(?) Dulce,
beata

Tenente
(abrev.)

Começo
Intenção

dos
noivos

3/bat — ipi — red — vai. 5/rodin. 9/surripiar.

BESTEIROL DO SEU DEDÉ

QUADRINHOS

HORÓSCOPO

- Viva todos os 
dias como se 

fosse o último. Um 
dia você acerta.

Excelente momento 
para a restauração de 
energias e processos 
de regeneração e mu-

dança. O foco está na vida pro-
fissional e também nas deman-
das relacionadas às finanças. 
Bom momento para sanar as 
dívidas, sejam elas de natureza 
material ou emocional.

Um dia com ênfase 
em relacionamentos e 
parcerias. A fase atual 
enfatiza projetos a mé-

dio prazo. Importante agir com 
disciplina, cautela, maturidade e 
responsabilidade. O novo trânsito 
astrológico de Mercúrio favorece 
os estudos e os conhecimentos 
em relação com o trabalho.

Um dia importante 
para os cuidados com 
a saúde e também 
com as questões pro-

fissionais. O momento atual en-
volve amadurecimento e também 
a necessidade de desapego e 
transformação. Negociações e 
questões relacionadas a taxas, 
impostos estão em pauta.

Momento muito signi-
ficativo para mudan-
ças nos relaciona-
mentos cancerianos. 

A vida afetiva, a criatividade, 
a sexualidade e as alianças e 
parcerias estão em pauta. Você 
busca relações mais sólidas e 
estáveis, mas tem também um 
aprendizado à solidão.

Um dia em que você 
está mais focado nas 
suas questões inter-
nas e subjetivas, leo-

nino. O momento é propício para 
o planejamento do que você 
quer executar no trabalho em 
2018. A saúde pode estar fragili-
zada e é preciso dar atenção ao 
que antes foi negligenciado.

Um momento de 
grandes desafios de 
amadurecimento na 
vida afetiva dos vir-

ginianos. Você tem mais capa-
cidade de compreender suas 
verdadeiras motivações emo-
cionais e psicológicas. Cui-
dado com o comportamento 
obsessivo e manipulador.

É importante cortar 
gastos e excessos 
em seu comporta-
mento. O momento 

atual enfatiza questões do-
mésticas, familiares e também 
os seus alicerces emocionais. 
Bom momento para se organi-
zar e se estruturar em relação 
às suas metas de 2018.

A Lua está minguan-
do em seu signo, o 
que indica um pe-
ríodo de eliminações 

e finalizações. Oportunidade 
de aprimorar conhecimentos 
que tenham relação com 
seus propósitos profissionais. 
Você deverá ter muita exce-
lência e comprometimento.

Evite desperdí-
cios de energia 
e de recursos. O 
momento é im-

portante para estabelecer 
metas realistas para o ano 
de 2018. Cuidado com a 
tendência a ressentimen-
tos, mágoas e repetição de 
padrões anteriores.

O momento é muito 
importante para os 
capricornianos esta-
belecerem as metas 

para o novo ano. Possibilida-
de de restabelecer energias 
e de recuperar questões que 
estavam desgastadas. É uma 
fase importantíssima para fi-
nalizar assuntos pendentes.

Momento muito im-
portante para a saúde 
e o bem-estar espiri-
tual dos aquarianos. 

Um dia em que você pode acabar 
definitivamente com uma situa-
ção que lhe incomoda há bas-
tante tempo. Concentre-se nas 
suas forças internas para superar 
obstáculos e adversidades.

O dia estimula o 
intelecto e tam-
bém a intuição 
dos piscianos. O 

autoconhecimento, a es-
piritualidade e os estudos 
estão em pauta nesta fase. 
Projetos que envolvem ou-
tras pessoas exigem matu-
ridade e comprometimento.

Leitura de Mãos
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